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RUA 11 DE JULHO, No 1275 - CEP E523G000 - FONE: 36,14-1050 - SANTA MARIA DO OESTE-PR
EMAIL: educsmoêsle@gmail.com

oFtclo No 02J202'l

EXMO SENHOR PREFEITO MUN]CIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR

De: Secretaria Municipal de Educação

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito Oscar Delgado

Venho através deste, solicitar a aberturade licitaçáo para

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS TÉCNICOS DE NUTRICIONISTA JUNTO A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO OESTE, com carga horaria de 40 horas

semanais, pelo período de 12 meses.

Cujo valor mensal cotado por esta Secretaria foi de R$ 3.666,66 (Três

mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), com base

na média obtida atravós dos orçamentos anexos totalizando o valor global do

contrato em R$ 43.999,92 (quarenta e três mil novecentos e noventa e nove

reais e noventa e dois centavos).

Termos que pede deferimento

Santa Maria do Oeste - PR, 21 de Janeiro de 2021

NILCE IDA VIEIRA FERNANDES

I

q.iÚ-aJ

Secretária Municipal de Educaçáo

P



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 5/2021 FLs{dL
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Contratação de Serviço 27101t2021 1

105771-5 NILCEA APARECIDA VIERA FERIIANDÊS 0t2021

r s GABTNETE Do sEcRErARo wNcrpAL oe ouceÇÂo
órsào

08 SECRfiARA ÀilIjNCIPAL DE DUCAÇ,(O PARCELAM MENSALMENI

Enúo0â

0 DasSECRETARA DE ED-JcAÇÂo

Descnçáo

OOX?RÀTÀçÃO DE PESSOÀ JURÍDÍCÀ PÀRÀ A PREsTÀÇÀo DE sERvIÇoS TÉcNICoS DE NUTRICtoNIsTÀ JUNTo À
gECRETÀRIA MUN]CIPÀL DE EDUcÀÇÃo DE SÀNTA MÀRIÀ DO oEsTE-PR.

oàôríBe

O,,"

coNTRATAÇÂo DE pESSoA JrJRrDrca pARA A pRESÍAÇÀo oE sERVrÇos rÉcNrcos
DE NUTRrcroNtsrA JUNÍo A sEcRÊTARIA MUNrcrpAL DÉ EDUcAÇÂo oE SANTA MARTA
Do oESTE, PR, CoM CARGA HoRÀRIA DE 40 IIoRAS SEMANAIS

Ou.ntld.dô
12.00

Uniiário
3 666 6ô 43 98S.92

ÍOTAL 43.999,92
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FERilANDA CRISTINA CARRASCO BELA NUTRICIONISTA
FERNANDA CRISTINA CARRASCO BELA NUTRICIONISTA
CNPr: 29.580.7.12r0001-15
RUA EURILEI.IOS, 1455 . SALA O] APT 205 BLOCO B

CEP: 86708-250-Bêino: C H PE EERNARDO I.lERCKEL

l"lunicrpio: ARAPONGAS - PR

ORCAMENTO-

Item Nome do
PÍoduto

Quantidade Unidade valor Mensal Valo. Totãl

1 CONTRATAÇÃO

OE

NUTRICOTüÍA
PARA AÍUAR
JUNTO A
SECREÍARIA

MUNICIPAI. DE

EDUCÂçÃO

COM CARGÂ

HOúRIA DE 40
HORA§

SEMANAIS.

72 MESES RS 3.700,00 Rs 44.4OO,0O

PROPOsTA VÁLIDA POR @ D!AS.

SANTA MARIA DO OE TE, 26 DE IANEIRO OE 2021.

F€rnanda Crístina Carrasco- Nutricionista

Nutricionistâ Clinica íunctonal - CRNE- 11328

Diàbetes (DMUDH2/G€stônte, Autismo - ÍEA mHA T21 ÍÍeorde sOP

Autoimune Oualidàde de Vida
Atendimmto On Lrne - Rua Eunlemos 1455 apt 2OS bl I

43-984 1 35585 nutÍiíemandacarÍôi(o@gmail.com

&,"d,
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EspAÇü Nu-rrufi"
JOSIELE ZERUTH NUTRICIONISTA

Rua Joáo Tomen 08, Jardim Tropical Santa
Maria do Oeste - PR

CN PJ: 40.363.7 621 OAO T7 7

ORCAMENTO

Item Nome do Produto/Serviço Quant. U nidade Valor Mensal Valor Total

1 CONTRATAÇAO DE
NUTRICIONISTA PARA
ATUAR JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃo coM
CARGA HORARIA DE 40
HORAS SEMANAIS.

12,00 lt4eses R$ 3.600,00 43.200,00

ê I

JO EZERUTH NUTRICIONISTA
PJ no 40.363.76210001 -77

JOSIELE ZERUTH
NUTRICIONISTA CRN no 12871lP

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS

Santa Maria do Oeste, 14 de janero de 2021
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CLINICA SANTA CLARA
Fone: (.t2) I 9«,t-2359

JASKTU CLtNICA PgICOLOOICA LTDÂ - CNPJ 27.161.27610001-08
Rua Alexandro Xordiak. 080 - C€ntro - Santa tlaria do Oeste - Paraná - 85.23G000

À corflssÃo DE ucnAçÕrs Do Mu rcÍno DE sÂNTA MARIA Do oEsrr- PARÃNÁ

PROPOSÍA DE PnÉçOs

NOME: JAsKIU CLINICA PSICOIOGICA tTDA

C. N.P.J N.e; 27.161.276/0@7.4A

ENoEREÇO: RUA ATEXANDRE KORDIAK, 680 - CENTRO - SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

Apresentamos a eeguir a nossa proposta de Preços pârâ o Proc. Licitatório em

epigrafe, que tratâ da co rnÂÍAçÃo DE uÍRlool{l§tÂ coÀl cÂR§A HoeÁRrA DE rt{l HRs

PARA ATUAR JUNTO A SECRETARIÂ MUNIOPAL DE EDUCÁçÂO

a seguir cotado:

01

- Valor Mensal RS3.70O,0 frRES Mlt E SETECENTOS REAIS), Totalizândo o Valor Global de

RS44,4OO,0{} (QUARE}ITA E QUATRO MIT É CIUATROCENTOS REAIS)

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Editelem questão.

A proposta terá validade por 12O (Cento e Vinte) dias a partir da data de abertura das

proDostãs.

O preço p.opoif,o coírte.npla toda5 ãs d€5peEs PeceatáÍias t execução do co ràto, conforme

edital de licitáÉo.

Declarâ ainde, contt€cedor de todod os tet o§ do instnrmerÊo cotrvodírb $rê rêEe a

supracitâda licitâÉo. .

Santa Maria do e - Paraná, 2o de ianeiro de 20? 1

,tt"., /\ I /,.'fífua;JJ. Fr'|/<-tl
r^íru cuNlc ÉlcoloclcÂ LmA

cNPJ N.s 27.161.2 7610001-08

Âffi claÍn:e de Olivsira iaskíu

R€ n.e 7.958.570-0 -CPF n.p O33.415 22*13

V. TotelHÍiiã-T-, t"oe.iá tú"a" V. Un

3.700,00 .44.480,OO40 HRS

Quãnt

12 mesesCONTRATAçÃO DE NUTRICIONTSTA

PARA ATUAR JUNTO A SECREIARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO COM

CARGA HORARIA DE iIO H

SEMANA|s.

-..,1



C N P J: 95.6a4.544rOOO1-26

r lrÂrlçÂ pr Rl l,rÂ. n. r o crP: a:,_]fo.ooí] Íorar rax: {a2) r6aa.tl5c

TERMO DE REFERÊNCIA

í. DO OBJETO
í.í. "CoNTRÁTAÇÃO DE PESSOA JUR|D|CA PARA A PRESTAçÃO OE
SERVIçOS TECNICOS DE NUTRICIONISTA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

2. JUSTIFICATIVA
2.í. A Contrataçào faz - se necessário para agilidade nos procedimentos .iunto a
Secretaria Municipal de Educação, relativos ao programa de alimentação Escolar
Municipal nos termos da Lei 6.589/78, Lei 8.234191 e lei 11.947109 do Decreto
84.444180 e ResoluÇão CFN 465/10 e FNDE 26/13, bem como alimentar e monitorar
os sistemas do CECANE, PNAE e SISAN entre outras atribuições que deverão ser
desenvolvidas, de acordo com a necessidade, complexidade do serviço e
disponibilidade da estrutura operacional do PAE, e auxiliar na distribuição de alimentos
e remanejamento dos mesmos quando necessário.

3.0 DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO:
3.í. "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAçÃO DE
SERVIÇOS TECNICOS DE NUTRICIONISTA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".
4.0 CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será realizado mensalmente mediante atestado de Recebimento e
Aprovação emitido pela Secretaria Municipal de Administração, .iuntamente com a
Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de
Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal , deverá obriqatoriam ente, ser precedida da
descri ão constante na ro d re OS

Os pagamentos serão feitos em, até 10o (decimo) dia do mês, subsequente após os
serviços prestados.

4.í.'1. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem preluízo de quaisquer
outras disposiÇões contratuais.

6. 0. oBRTGAçÕES:
6.1. Alem de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação,
são obrigaçóes da Contratada:
6.1.í. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especiíicações
deste instrumento.
6.í.2. ResponsabilizaÊse por todas as despesas e encargos de qualquer natureza
com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive

MuNtctpto oE SANTA MAR|Â oo oÉsrE - ESTAoo oo PÂRANA P

5.0. DA METODOLOGTA E EXECUÇÃO DOS SERV|çOS
5.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a solicitação da Secretaria
Munrcipal de Educação, sendo com carga horária de 40 hrs semanais pelo período de
12 meses



FLS CrYMUNICIPIO OE SANTA MARIÂ Oc, OESTE . ESTAOO OO PARANÂ

C N P J: 96.Ogr!.64arOOOí -26

,aú^ Jota oc ÍR lrçAPrÊtltÀ ll- ro . c€q a3.rto{oo . t(,ll€rÍa)c (a2) fõaa-ltt9

os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção,
hospedagem e alimentaÇão.
6.1,3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou
prepostos, à contrâtante ou a terceiros.
6.2. São obrigaçôes da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:
6.2.1. EÍetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação.
6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

7.0 CUSTO MENSAL
7.1. O valor máximo admitido mensal e de R$ 3.666,66 (Três Mil e Seiscentos e
Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos), apurado atraves de média dos
valores praticados no mercado para cada profissional. Perfazendo um total global de
R$ 43.999,92 (Quarenta e Três Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e
Dois Centavos).
7.1.í. Os valores dos Serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional,
observado o valor máximo admitido neste edital.
7.í.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, transporte na localidade da sede
da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer
natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos dtretos e indiretos e quaisquer
outros encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação.
7.1.3. O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente.

8.0 coNcLUsÂo
8.1. O presente Termo de Referência tem por flnalidade estabelecer condiçóes para
melhorar o desempenho da gestão da administração municipal, e para adequação
desta administração Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no tocante
ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização dos gestores, que
exigem assessoria de nÍvel especializado.

Santa Maria do Oeste -Pr,27 de Janeiro de 2021

N ilcei da Vieira Fernandes
Secretária Municipal de Educação
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MUNICIPIO OÉ SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de L icit a ção

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, referente à "CONTRATAçÃO DE
PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
NUTRICIONISTA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA
MARIA DO OESTE- PR'"

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazêr face à

despesa pe la Divisão de C o nta b ilid ad e;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor global estimado e de R$ 43.999,92 (Quarenta e Três Mil e

Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Dois Centavos).

L\
OSC GADO
Prefeito Municipal

C N P J: 95.OAa.5a&OOOí-2C

io Joté oa rR 1lçÂ tcttn ra'to. ctc alt.zto..oo. totaa?f^x:la2) taaa.i!5,

Santa Maria do Oeste, 27 de Janeiro de 2021 .

Atenciosamente,
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FLs pl
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000í-26

RUA JOSE OE FRANÇA pEREIRÂ, t{" í0 - CEp: 85.230-000 - FOI{E/FAX: (42} 3ô4,t-1359

arecer Íacultativo é um ato o inativoo ue não vincula a Administração Pública ou os seu
administrados odendo esses se ui-lo ara melhot fundamentar suas decisões ou i norá-lo,

lo arecerista",ors náo estáo vinculados a conclusáo exarada

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de EducaÇão, através de sua

Secretária Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, em data de 26 de Janeiro de

2021, solicitou a abertura de procedimento para a,,CONTRATAÇÃO Og PESSOA

JUR|DTCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TÉCN|COS DE NUTR|C|ON|STA

JUNTA A SECRETARTA DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARTA DO OESTE-PR."

Sendo o procedimento sendo deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em

26 de Janeiro de 2021 .

PARECER JURÍDICO

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao deparlamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 43.999,92 (quarenta e três mil

e novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), conforme Íaz prova

de documentos acostados nos autos. '

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.866i93 e 8.883/94 de

08/06/94, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o

que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo MENOR



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.5/t4l0001-26

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRÂ, N'í0 - CEP; 85.230-000 - FOilEfÂX: 142) 3644-í359

PREÇO GLOBAL, com fundamento na Lei Federal 8.666/93, com as alteraçÕes da

Lei n'8.883/94,. e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de

Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a

elaboraçáo da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboraçâo de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 27 de Janeiro de 2021 .
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3.3 - À p.nbp.Éo E.i. lidr.fJo úlprie .. .@it.çto i.t.e..t . rmrÍav.r
&. Lmr ô 6ndiçõ.. dBl. ..írr d. Urn Éo, . d. ..!. .n.!or, qu. Íú
lo..do prn. úDlrilr d.í. EdiLr r,. 1.1n.36a6 rh 2l d. ju.ho d. 1903. .u..

3,r - DA COiTPROVAçÀO DA REGU!ÂR|DAOE FTSCAL E OO DtRÉrÍO DE
PREFERÊNCIÂ OAS MICROEMPRESAS É ÉMPRESÂS DE PEOUENO PORÍE
NOSTERMOS DA LEI COMPLE ITEI\ITAR 123. DE 1'OÉ DEZEMBROOE 2006

PRocE0rÍENro LtctTATôRto N. -.1202r.

TO ÀDA OÊ PFECOa: -r2o2l,

Á!!4!E: _rr""

O ÍUNlClPrc OE SÀNlÁ IÂÂlA OO OESIE - ESIAOO OO PAMÍ^ lom
,úbr@ qu. .. tãr. do o.p.í.m..lo ó. Liit çõ.. . cnn'r5.. .'l!.d. 

^. 
Ru. J@.

d. Fr.np P.É,n,.. r0. 
^.i1. 

od.d.. cEP 35230.000,.o ó., hora@. tc.l
íên@n or no pÉrmblro .om. o &3.4o Biblo. r..lE.r.. a tdLç-ro
rod.ld.d. ÍOX^OÂ 0C PRÊÇO6. tpo XENOR Pi€ÇO GLOBÂI @^lo@
drpo3ro r. co.llruiÉo F.d.,.r, Árr9o 37 !(. cm.utuçto E.l.du.l a,n!p 27. d .
,ür, nor ú.ld.r d. LB n. A 666/93 d. 21l0&r 9S3 @njuC.óo em .. dLóç!í € La
n'3 463/94 d.06/0684 paE 6@ln: d.! m.rho63 propo.t.r d. ..!ur.t. obr.to

3.2 - E3lao úp.dido. & p..í.ip!r ó..1. LicúÉo, .r p.r.e. ./ou .óp..,.!
qu. r. ..qu.dr.m no An 9 | d. L.i ô eÉ6/03

3,1 l' Á: nic'úr..s.! . mp..nr d. Équ.ôo port d.rrto .p|Ú .. rort .
óoomdr.çao êrie'd. p.E .Í.do d. ..rílp@v.co d. rut r.gut.^d..,. fror .
f.ô.rh'.b (M s32) ú.@ qo. .pB..nr. .8um. o.l,{ro,...t oe..ndo

342- S.ra .r..gúEdo, ffi snii,o ó. t|.eftp.L. I pd.nl.6 d. 6Íí.ç10
páÉ .. íiotmp..3* 6 ômÊ!r3 .L p.q{m pon
3 a 3 - C.ci&Er*á .nlp.L qq.lo .. pôCo.t 3 .pcsnt.d.. pd frcÚrDó..t
..mp.!s.s d. pâqu..o poí6..rh Éuiis ou.L 10L rup.M. a ÊDpo.r. d.
@ú p.cço d:sifed., d..(b qu. 6ao Lnh. ído .pr....r.dr por @r.
nlffipG$@.m!Est,.D.eUúo,oriô
3 a a ' C,@rcn<b o hp.L {i.f ôsiio . @mrí... o! .hpo{ ó. p.qsâo
ponê mhd cl$efe.,. po.r.ra.pê..nEr tuv. p.op.3t d. pGç! 

'^t.mÍ 
à ô.mÍ

pÍEpGE d.$fied., n. pôprE....ao s po$nL o Í.pô*nr..r. @n p.d.. p.r.
oÍ.drÍ @v. popo3t ou .o p@o .b aB hoor 3. ,ao ..tv.. p..snr. Um. va
.pE$nl.d. M. p.op.tt .ô v.lor iní.n( só cmn.,...(r. vú6doó do 6n.m. .
.d|!óc.dooobj.'o€m$Ur.vor
3 a 5 ' No e$ d. mr@np.... @ .ripr6. d. p.qu.no pon. r.Í a..1.ôó.
v.nôdo6 do onw . tuv.n{b .b6. ELCo n. @p@.do ô tu.
EguLrü.d. úsr, ..Í,rà+a 6m.ldo proo d. 05 (d@) ô.. úr.i., poí!!lv.i. p-
igu.r p.no<,o, p.ô . ólur.nzÉo d. @liç& . mrr.ao rl. .v..ú.6 otuóô.t
n.g.trrs ou ro.ilrr3 @ .hío d. n.!.t r
3 a ô - /r. @njó6* d.údo ..r .nr!gu.. a cúilao ó. LxÍ.Éo d.niro do 9do
.om, p.á .f.ilo dê p.í.rt hmdo$Éo . .djldc.tio do pÍ@§o t((.róno roô
p.r. d. d.en do di6ío a c6r.t Co d. pDpon.ni. . .phoçao d.. 3.iÉ.t
,rd'sr,.r no ln 81 dc 37 d. L.i 3.€63,§3
347 - Após a..r.!. d.r c.rridõ....n4r@ qoânlo I Eou[nd.d! rirol d.
pÍopon.nto. Comit,o dr Licii,rçao d.odi.á qu..ro à h.b,r,t.çao ,ifut d. m!m. q!.
r.rá cmunied. às popon..t 3 por ô.io d. públeÉo .o ÔElo Ofici.t do
Muni.ipio A p..rir d. (,vuD.çlo dô 63u[.do o juroo.ôto .3 p6rú.nt.r r.r,o o
pEzo d.05 (.:in6) ó.. ü.ir p.Ê inrQoriÉo & rÉur.o F ...6 ô d...,.r.6
ob*e..dcs o d3p6rô no.n 109 d. L.r F.d.r.r n'3 666a3. rúr r[.,.çõ.t
3.4 A - C.s . pb9onont v.nc.doo Ilo .p6...1. o. doc@olor .noido. no itõ
3 ,t.5, ou nlo corundo r @nlr.rÉo o! . .p[s.l.çro d. .ov. rópôst d. pôçor
p.l. mi@mpc!. ou úp.€{ d. p.qu..o pon. h6lhôÍ ahr.íiod., rúao

1,0 -OBJETO

^ 
pos.nr. I'or.Éo r.r poÍ oqdo r "conÍnÁTÂÇÃO OÉ PEssoA JURlotcA

PAFÂ A PRESTAçÀO OE SÉRVIçO3 ÍÊCí{COS OE NUTR|CION|STÂ JT NTO A
sÊcRÉtaRra rufllcrpaL DE EoucaçÀo oE saNÍa aRra oo oÊsÍE, pÊ-,

2.0 - ÂaulssÀo oo ÉorrÂr
2 I - O pí.s..L Ed'l.r .nco.lí..* a d'rpor't o p.É v.nÍeçro p.. prd. dor

'nr.Íârs.doi 
í. S.roi d. !'c'r.çô... n.. ó.p..dae.. d. Pí.Lruó Mu.rcip.t r'lu.ó

nr Ru. Josó d. Fã.çã P.í.r6 10- C.nt! - S.nt.ll.a. óo Crô.l. -PR. b.m cmo
.o.nd.Gço .r.ríó.ico ww tânr.m.n.dooô3L oroov br

! o-oÂscoNoçôEs oE paRncpÁçÀo NAltctÍÂÇÃo
3 r Pod.Íâo p.n'c'par d. pi...Ár6 ral!çao P.r!o.t JuÍid'€t c.da.t drt

oo náo. na s.çao do àd.rrr6 d. foÍn.c.do@t d. Pr.r.'lurá MunÉlp L d. Sanrá

M.n. do o.31. bln óÉo âquô16 qu. mrnÚ.rE..m L.r.Í..r. .ô p.núpar do
úrlm.. com:nLcôdà..i. d. .o minimo 2a (vú1. . qu.rc) hó..r di d.ti m.rc.d.
pãr. a.nlr.!a dã PÍopolla no. r.mor do § 3o do Àn 22 d. L!' n! 466&§3 . qo.
.l.nd.m at @ndçô.ú 6x'cid.3 p.l. L.i6í.nd. ô 3!rr rlra..çó.!

tu]@
@nvqd.!.! mcd.rp6Ir. .mpÉ{. d. p.q@@ po.l. oú...s.l., q@..
..qu.rtÍm n. h'Ên & óo '!.6 3 . 3, .auâú, . o«r.fr ib cl!Úfâlro
349 - Nã hFór.$ d. nao @nl.tt çlo d. mic@npo{ ou .dpou d. p.qw@
pod. E! tomG dos 'l.ns.ôt.nú.t o obr.lo -É.qudiú&.m r&oíd. prcp..t

na.,oã rb cdr.@

5.3.2 - R.gulrridrd. FiE.l:
.) Prev. d. Ê.tú1.í1d.ó. con.. Fu.nó..:

a.o - oa oocutrENTAçÀo oE na$ÚraçÂo E oÀ lrioposrÂ
. I o{.) pio9o^..r. poa.ia moóíoÍ ou oüôí u popoí. (.it.roe.! n 1

. nr 2) aÉ3 . dÍ.!r. d.!d. qu. r 6n!@.Éo, pc .sÍ0, ú nDd'Íqçao ou
êrir.d.. 3.t @.hldr p.l. Cmi!.ao ó. LsúÉo 2.m0 (v,.r. qoÍo hdt).ir..
d. d.l. . húlrú bnr. .tr.b.l&ô p.ír o E6rrD.to .r.t Êopo.L. (a.6trp.r nr

r 2 - a p.opo.l,.. o. &o.'. óo.utunlo. hún em iod. . @.poniraftj.
ú4.<r. .^rr. . p@ps.^r. . o ricii.dd úÉóo ..,.&do. h linau. ponrEúe
oelfub. ir..poE, c.fu rlu.r.çó... oúlolor. íolh.ro. . drrôt.hl.óâ. pôd.ô
s vú.r6 ú allío É@. d..d. qu. Mp.nn.<Íô. ú rnúréo p.d o id6.

l) F.rnit F.d.ól . a DIvió. adÉ .r. uíilo críidao N.g.r'v. quánro a ov'ó.
atv. dá unrào, oirid. p.r. PÍo@.rdcn. d. Fe6ndá N.@nd . c.úóao d.
ou açiú dê Tnbdo3 . cônüiburçó.r F.d@t3 6'rd: Éh s@.r.nâ d. R@ .
F.d.ál - Unifcád. RFB/PGFI'Ii
2) E.Ldúti m.di..t ..pí.r.ni.tao d. c.ôdao dô r.!ur.nd.ó. í3or. .6Íridaô
n.g.üv. d. divid. .üvà ú lriàltos .31.d!... .mrtÍ,. p.li Í..p..rr. S.d.lrn. d.
Eí.rro d. Fe.nd. do.rr.(h d. $dr ó. ônpó!
!l rúicip.t. m€ó..t . .Êr&.t çao d. c.íúao o!.rv. ôniüó. Ér. ôrÉcrrv.
Sml.Íi. d6 Fu.nd. (b muMipio d. ..d. d. .mprB.

oBs,: No 4o .6 q4 . êiiró,o n69.rv. ó. daülor dô lnànor rr. r.lur..d.(,.
iel . á óÍtióao nc! É a. diÍ.. .tv. lmú unií..d.., ..r. .hôMlô úrl@

5,0 . DÂ OOCI' ENfAÇÀO PANÂ Â HABITIIAÇÀO
5 r-Em $$ao Pub1'6 ío d'. ho.ano.ldl hú<.d.r no pí.arÚllo d.3r.

.diEl ã cons.ao Gc.b!Ía 03 ..v.rop.r (ô,' ol - DocUIENTAçÀo . n,.02 -
PROIIOSTA) i,ê!t.m.ár. r.«rdó. . '.eôlúo d. c.ó. p@pon.nl. 16r..r., . o!
tubnúr.runlml. @n Í.pr.$nt..Lr cE,..o.do. pr.rol... r.r.ao

à) Pov. & 3'r!.Éo 6!!r.. p.ó^r. o Êu.<,o Ô G.ónr. pq Í.mpo d.
s.ÍiF - FGÍs (cRs),

c) tíov. r,. ituri.raM d. dóütô3 r..itnpLir.. p.ó.i.. Ju3r,ç. do
ÍÍ.b.rho. m.ó.nt .pcs.r.çao é. cún.Io ra.e.!v. ó. l).úro. l6b.rh].r..
5-3,3- o!.M6ç'.o Í&Ír..:

52 - O. int@3..do. &v.rao '..dr no E.v.lop. d. n! 0l -
oocuMEr,JTAÇ^o iob pôâ. & ú.biri!.do. ô3 d@nÚro3 .b.ro.rMúóo.. 6
um. vi. oÍd...rro .ú un votum. ú.liíto qu. ó.{ra e..pó..ii.ô .m one'n.l ou
.m óp'. r.prclraíE ilLnrE.d. ,i roli.r d.v.rao pôÍ.nv.ltunr, ..r óo r.m.iho

.) Ap6ôôr.çao ó. cópi. Aut.nÍ€ú óo c.áÍqdo ó. cuÍ.o d. Núnçlo
b) Córi. aú.iüed. d. R.!i3tÍo ou r..cnç!o .o Cont.lho R.gion.r d.

c) Oápi. Aut ní€ú d. conrr.ro ím.do com . mpr.3. (q!o.o.l[l8d. p.l.

b) D.claEção.xpr.$a do Í.rponráv6l l.eal dá pÍopon..i. p.rlrcp.nl. d.
qu.. mo3mr nào sô ênconlr. r^.diôpl..b ou.m p@@3so ó. lâ à..i. o!
@ncordâta ou impêóida do !'or.Í. n€m a obj.to d. qurÉqú€r r..liçó.. oo notc!
d.sEbonârkÉs no c.d.írc ó. qú.rrqo..ól!ào! d..dm'nirtEÇÀo públk8.!t!du.l
drcla ou indiÉt.i (an.xo vl)

c) &lanço Pnômon1.l . d.múrrr.çó.r.ônráb.tr do üllmo ôr.cicio loci.l
.oÉ t.moÉ do Arlilo 31 I d. L.' I f'6ô/93,

.) c.nidão nsoãtiva d. Í.Iánci3 ou c6cord.l. .xp.did. p.lo dislnbu'd@ d.

5.3 4- ou.liÍicaçào Eco.ômicofi nc.in:5.3- Ou.nro. tl.biliEclo P.rrd Júrldlcr.
5.3.1 . Húililrçlo P...o. Joddlcr:

.) Côpr. .ur.^ried. do co.tÍ.io sc'.] . úhm dbí.ç!o 6itÍ.lurl ou
osclarâçào d. É'm. r.nrvióu.r, ó.v'd.m.nl. r.oi.lí.do. .m !. rí.rândo d.
roc'.d.d.! @môÍoar. ô. no c.ro d6 .oci.ú& poÍ .çÔ.t .coúp..h.dot d.
do@ô.nrG d. ô1.'Éêt d. ..u! .dmi.'.lr.doc.i

b) conprcv.nl. ó. hrcnçlo. ó. Snu4ao no C.d.rl.o N.co..l d. P$!!g

cl R.ocro C.d.!tÍ.r. .rp.dóo p.l. oNi.ao & LúLçõ.3 do uíicipio
úql..r. .ló 03 (tÍar) di.. út r3.nt r do pr*o pGü8lo pãr...b.ÁuÉ d. Licil.rao,
@nlom. p6@'ru. oaíEo22. P..lgEío sllundo dt L.' n'3 666/93, ou c.rtlÍc.d.
d. Cad*lro d. L'ol.nl.3do É.r.do

d) D.clí.Éo d. q!â o pr.po..íl. .nqu.ór.-r. como p.qu.nâ ou

mic.o.mp6t. ràí. Íru dá rôr compl.úc.t.r .' 12M00ô (...,o V!ll) úlôr o c..o,



Ft§ú-j
.)D6ca6çáo sob p€nâs d. rà. qu. náo m.nlám êr §âu quádrô dà pêt3o.L

m.^orârd€ 13 (d.zoilo).no5 âm hoÍáÍio n.lum. d€t.bálho ôu seryiços p.igoros ôu
rns.rubÍ.s iao manlêndo ár.dá. €m qu.rquêr rEb.rho m.nêÍ* d€ 16 (d.z€e3ôÉ)
áior sârvo nâ condiçáodô âpBndiz,á p.nnd.1,{ (qu.loÊô)ano!. (an.rovll)

0uao.m cra€, s€m .ãsur.r, .m
com 01 (um.) viá, .5sin.d. pêlo prôpohônlo ou Epí6sonl.nt€ 16gá ond. d.v.É

b) Á5 EmpÍêsás podêm 3€r r€pÉ3ênl,adás 
^o 

Prôcerso LicikióÍio por
Pêposro (mêdêro d. ca.r. - ando rv), dêsdâ quê âpÍ*ên(. ã ca.la d. Prôpoío alé
o nicEdá 66.ã0 d€ ab..1ur. dâs p@posl.s,

tw
,l!+

ÉNVELOPE N!, 01 - DOCUI'IENTAçÃO
coMts§Ào DE LtctTÂçÀo Do MUNtclPto oE SÁNTA ltÁRta oo oÉsTE
ÍOMADA OE PREçOS N!,-
OÂTA DE ABERTURA: _
PROPONENÍE ( denlricaçàô dô prôponênrê)

osJÉÍo: iobtôlo dôstá I'cIação)

rêr ãriinado ãnbnom.nt. à

ilw@.

6 4 - A .rocum.nr.9!o (PROPOSTA OE PREçOS). anr..iom.nr. reí€ddã d.v.íá 5.r
.nho u. ám .nvêlôpê l.cÍ.dô E inviolado, conslã ndo €m su. l.cê .rr. h. . fÍont.r

NENÍE

ÍoMADA DE PREçOS N._2021-
ENVELOPE N! 2 - PROPOSÍÂ OE PREçOS

tw:f:G

abênur. do3 Env€rop.. d. nr 02, nà d.b d. Licirâçaó:cima dercrI.. Pod.ndo
i.ir.nt. o( 3.u P,.po.ro, (àn.ro v).

62 - A pÍoposlâ óâváÍá sàr rômuladá 6m alatumos ê ôs yátôrê3 Orôbà3 âô
ailarsmo e porsxlenso En e3o d€ d's@pância 6nÍe o valor g.âíado poÍ sxt€nso ô
.m â q.Íismos, pÍêvàlêcêÍá o valor!Íatado póí.xlô.so paÉ os êrênôs dêruOánênro

5.5 - Os docunenros dê habilráção devorão seÍ a@ndrcD.ados em snveope
a6adô ê iâvoláóô cônlêâdo eú sua lace eíêrna os segu nles dizerês

6 3 -O pÍêço Iolalcolâdo pelo concoÍonlê dooblsro dà pí.5.n1à iciãçáo d€vàÍá sêr
em ô@dá coíeiiê no paie e íxo não 56ndo adrilido qu.Lquêr€rpàoie dâ íêâlu3ie

5 5 r - Os do.umônios n.cessá.os à habnikçâo pôd.Íáô sêÍ àprêsêniâdos
óp'á dêsdê quê rêovêr. aurenrcada ed rabâràô dê

iolas ou peâ ComEsâo de L'cilaçáo, na sessáo de re@b menlo das p.oposEs em
I'câÉo êm órqão dê impÍ.tua ofic'â|, € dôv6ráô âíár

coo o prazo de valdádê em v'oor Ouando o pÉuo de valió.d€ não estrvêÍ expÍ*sa
m.smo sê.á àmilo com dàlr ó. âmhsão não supânor . 60

(sessenra) dias da dala lfrnê êíâbelê.ida pára o rôebmenb das prcpos(as

{.ív.lopês n!01ê n! 02)i

7,0 - Do vaLoR lrÁxtMo:
71 - O prcçó márimo p.Íá áluúiçâo do oqêro orã llciiàdo, coníá do 8n€xo
inlogEntê d€ st. pro.€d im n to
72 - o.v€do 3ú @mpulados.o váloÍ dá pÍoposlã ã 5êr 5pl.s.nlãd. p.lo
rnlâÍ.ssádo todos os rÍiburos ii obÍe o obj€to d€stâ

5 5 2 - Ums vsz r.icEda a àb.íuía dos 6nv.lop65 d. no 01, não r..ão ã@ilot
quâúquêÍ documânros âdiclôn. É n.m .dmirid6 lidl.nr€s Él.dárádo3

61- Envelop! i'02. PÍopoía dê Pr€tos:
A pôpo3lâ d.vêrá sàÍ êl.ho..d. dátrlogÍ.li4m€nt. m pápâl oíicE limúado oo
íomuláno @nlinuo. e/ou páp.l oíoo @nrândo o c.Íimho do póponênt€. ê/ou d€
aco.do com Modêlo de p.oposla (An.xo ll) loôôcido pelo Municipio com íolhás

3,0 -OO PROCEOIMENTO
3 1 Na dára ap.az.da em ser!áo e êíando os prcponenles rcIanlês dêvidãm.nrê
crcd..cLados serào abo.los os EnvcLop€s d. No 1 - mCUMENÍAçÃo conl€nóo .
docum.nláçáo.êrái,vá à habiltâÇão dor proponenr.s. a qual será rubn€óa p.la
Comúsáo e Dêlôr @prêt.í€nBs c6dêídados dos llcilànles

k]@
3r 1 - Aro @nrnuo. a Com ssão dê Lc'l.çào .pÉoâÍá á docum.nl.Éo
comun'4ndo o Íosoriãdo êos con@rcnl€r na ô.sôá s*sào ./ou comuír@é âot
pÍ€cânr6 á dárâ d6 divulgação dG Esult.d.s dã análisc dã documenlaçào d.

3.2 3 - Após â abeíuÍâ dor.nvelopês n'02. os lrabarhos sêÍào surpên!.s, áíim d€
q!. ã CoõÉsão de Licitâçào possâ prced€r a anális. e julgem.nlo dat mêsmát,
ero seta ô.c.ssáôo, s.não pÍocôdêÍá o Esllladonámâsm. horâ

3 2 4-À comissão d€ Licil.Éo é íacultado rolrol.Í dat pÉponêni€r 6lclãr.cim€nt s

côm Í.ráçÀo aos docum.ntos âpr.s.nrãdos. b.m como, pÍmover dilçêncL.s oú

solrclar p.Íâc.És lécni@r d.rlin.do5. €rclrEc.r ã iníruÇáo do poc€sso

3 r 3 - Nesia m€súa rê§sào, os I'otánlês pod€áo êr.min.. € snalisaÍ a

deumenláÉo de háb ribÉo dos d€màir li.ilànl.si

102- Na lasô de Háb'LtaÇãosêrá phadà lnãb litãdo o prcponento quo

103 Na ías. d.s P.oposlãs será )u gada desctssiíc.da â proponenlê que

32 6 - A comssào de Lc'lação ravÍârá ÂTÂ.iEúisiânc6da r qúa seíá assiád.
pelâ Cômissão ê licrani6 crcdênciàdG rcgslÍando iodos os Íârd pr.liedú no

ds@G do p.oc.sso liolátóno Quaisquú obs€Baçó.s someôlê 3êÍào @9islEd.t €m

ãi., qo.ndo foí6m íoúuláda3 ,or € 3cÍilô. dás qu.'s â coml.são d6 Licilação Íerá á
lâ(uÍ. p.É mnh.cim.nto gêÍal.

91 - P.ra a pcse.râ Licitatão a PEíe urâ Muôrqpal dê sa.la Má.i. do oâslê
.dotou . Modalidade d. 'ToMAoÂ 0E PREços' & Tipo'MonoÍ Prcço Globa dê

@nfomdad. com ar disposi?ó€3 do aÁig.,15e dà Loin.! 3 666/93

10 1 - Esl.licilação ó do úpo'MENOR PRÉçO GLOAAL' ond€ s.rão anaisado3 o!
a.pêclos ÍêÍêí6nl€s à popostã, 36ndo d*siredG pôÍ oÍdêm noméíe .Inbuindo-s
o pnm.irc lugârro mênorp6ço

312 Ém hávêndo condçó.., . @misrão por molivo de s6noúÉ € ce êadád€
pro@ssuâ]. poderà pÍeede., na mêsôa euniâo a .nálir. d, d@umênl.çáo dê
hâbilit.çáo d*idindo, do plano ãr queslõss ou duvidás 6v.ntualmônte suscriâó.s
oelos iolanles. e d'vurqar ô Íé5u11ádô dêíá.náisê nêelá mêsmt s€6são corlndo ã
pãdn desla dãlã o pÍãzo le§alde 05 (c nco) diâs úrêú pâ.á a 

'írêÍpos Éô d. r.àco
cabiver Â dàrâ dâ abêrruÍá dos ênvêrop.s dâs propostss sôrá dêsignadâ somenle
após o dêcuÊo dos prâzos de Íecuco ou dê 3eu ,uLgamenlo Íodáv'â h.vêndo
manúeslâçâo unàn'mê ê êxprêssá d€ todos os liclã.t€s no s.nrdo dê d'spensaÍom a
nrêÍposÇáo dê rêcureo. 6la orcuníàicra s€rà consLsnada em ala,Iácurlándô sâ à

Corsrãô o pmsráOu'mnto mêd'ato ds Licilâçio, @m a.b€íurã dos 6nv.lopôt d€

n'02. rc ãl'vor às proposlas de preços

3 2 5 - As dúvid.s qu€ .v€nruàlm.nl€ 3ulgr€m duBnrs as s€ssÕes púb'câs sê.ão

íãsolvdas pela com ssào dê L c laÇào. na pÍ.sêôça dos pÍoponênias

314 - Náo sendo polsive a Comirsão Í.àlizar. aná is€ dã docum.ôlâçáo d.
h.blliiâção na p.ópôa Íeuniào ináuqu6l, sàni d€signada dala. horá ê lo@r párâ, 6n
3essâo públ'cã divulgaÍ ánálsê, rclãcionando os lrciranl.§

dêcl.Íados hãbitados à ía§e reou'íiê, bôm cmo 05 Elanles declâíãdos náo

habir âdos, Íêgisrrandese .ú Í.2ó$ dã nào habil'lâ9ãô das

mesmas ê dêvênõo séus €nv6Lope5 lacádot conl.ndô ás p.opoll.s dà pr.ços d.sd.
qu. não tênhá hàvido inteÍpotição de 6.u6o c.biv€l @nlÍa a dec'são da Cm'ssão.
hiÉles€ €m que â d.vôrução 3o6e.l€ ocoí.É ápói a euá âvêilu5ld.n€gáÉo

3 1 5 Â Íenún.a ao dtê'to de reúrso devêíá ser í.malizáda êm d€daE*o escÍità

coíjuilã oú ndivrduar de rodôs os I'c'tànlos, que passârà a iÔleqrar a dÔcúmêntação

dorrocesso 
'cGróno 

sem píêrúizod.3ua consisnaçào em ala

a Dôxár d..l.idêrrlgumã.xigência @tulaitê do pÉ!.nlô GdiLl:

b. Apr6ânl.r d€clàí.çào ou .rr@m.íl,tÉo qu. @nl.nh. quãlqu.r viEio d6 sdfl

3 2 SeÍáo ãbênos os enveopes de n' '2' conl.ndo a proposla d€ p6ço dos

pÍopon. nte É hãbil[a dos dêsde que lÍ.n3@Íido o pÍazo soú úlêQosiÉo dêÉcuGos.
ôúrênhãhaMdoóês'sGncaêxpr.ssa ouapósluloámêílodosrêcuGôt nleaostos,

3 2 1 - Âpós âbê.las âs proposlás rôÍáo tubned.. folhà porlolhs. pslot m.mbÍos dã

Comssão d€ Lctaçãô e êm sêqurdâ la4ltativamente ptlos propôn€nl.! pr€3.n(.r
dãvldame nL cÍê dê ncia dôs

5 D.xaÍ de alendar .lo!m. .xrgônciâ @n3tânl. d6rle 6dil.li
b aoêsenlar ol.n. ds vanlâo€ú íão pGvisiá no €dilàl oo vani.g.m hátê.d. nã5

p.opoÀrâs d$ d.mâir poponôniâs

I2 2 - S€ra vníe& a coílômrdàd€ dã eda prcpoía com os equitiios €xiqidos

nâst€ Edilâ|. oroúovêndô'se à d$.|àssiÍeÇão dá3 ,ÍopGlas dês@nlod.! ou

lO4 - No câso de.mpai..nlr€ pôponô.i.s, após a apl*çáo do cnÉôo de

,úl!am.nlo, a Coíússao edoL.á o PEvÉto no anigo 45, pa.àq6ío têOundo dã Lêi

I666/03

.) Nomê .ndêÍ.ço, CNPJ dá ticlr.nt.i
b) Núm.E do P&.$o dâ LiciráÉo:
c) o*BÉo óo objé1. d. pÉiâír. ticiirçào .ô conrom dad€ @m $ àrpàoiíe9óês

d) váror uniráriô . orob.r ulíizad. para o oitcuto do p€çô dôr sêeiçlr de.cordo.m
.3 êspê.rri@Éâe quan(ilalivas .pÍ.s!nr.dár .o Ân.ro r:
ê) Vâldáde da PÍopoía (Ou. não d.v6rá r.íint€ior.120 d6s):

5.4 - os An.ú. lv . v ííoôecldo úodelo Élo Munl.ioio) d€v.rilo .oÍ
@
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l0 5 ' O ,ul9.m..to . . cl...'rioçro ó.. pó9o.t .. b.m @mo . ..@thr d. di.
@nv.n'.nl. .ao .ior .rclulNo. d. comi..ao ó. Lielrçao qu. ó @^..quanci.

pêv'rros n*r. Editãr íárlier r d.oiao d: comit.ao ou d.c'd, p.r. .iut.Çló lola
ou p.Éaldê.tá ri.iLÉo. pq vqo d. Í.g.tió.ó. ou r'ádr. !Éts ruá Í.vo9lçao
fu.d.n.nDd. .h molrc d. oÍd

.- o.rcl.33iÍoí $ pÍopo38 .m d...coróo ch ..r. .ót.t, @ .'ôú, qu. {
.quiv.'. ou ú.onvni.nt.., po. l.ro. .úpd.do.

dlonr. o p'@r$ d. t.r.çao

ll,t 1 Àr dd*ó.s p.ni..ír.i a rnul4ao ou ÉvA.Co d.rtr I'c[.!ro ..rao
pqbriq.t ! no Jom.l Àr.«ri{ro dor unacipio. do p...na. ÔÍoÀo or.,.t do
llu.idpio. . frr ó i...!uãr ô pnncipio do dtr.d'ló^o . ú ndl ó.t {

10.6 - C.n.r!ióo o rures..ro d.. pDp..t ., . Co@.ao ô LxÍrçao .r.ôo...a
..rrrrÉno @í.n.,o . cr...íq§lo pc. o.d.m osnl. do. pÍ.ço. qE ..ra
rúbú.rbo a .p@co d. .urúó.<h ap.nú, q!. nonotôc.nr . d.o.ao d.

r 2-0 - cusTEto oas oÉsPEs^s
12 1 - Os lto60. d.rümó6 .o p.!.m.io oqdo ó. q€ lr.l' . pÉsnlr túrçro
$áo o^und$ d. Eum. p.ópÍior do MunrciÊo r,. s.nr. M.ôr do od. - pR

107 - N. h.Él.s r,. @.. do p..Oon.nb @lh@ ct ..!fic.óo d. dtm. u
pororL . c6tr.t nt. poônl .d,udqr o obr.to a ..rund. mh6 d..!íod. .

n.. @@. 6úçõ.. píoro.L. p.lo ,nô.'o cr...í.!do
{an'go 6a p.í.!Í.ro 3.!undo) ou .'nd. opr.. p.t. ovol.tao d. pcrnL rÊEçao
.o 

'.rêort. d. Âóm'.,31Í.Ç.ào Púb1'q

r 3.0 - OOTAçôEs ORçAIEXIÁRIA3:
131 - tu d6p.* dlqúL. t. p!E.L tdt çaô, @mr& po. dr. d.!
..g!ini* dor.Írc dç.mntiút

cLÂsstFtcÁçÀo FUNctoNÂL
NOME DO PROJÉTO/ÀTIVIDÁOE

NÁIUREZÂOÂ DESPESÀ

106 
^p.ô..nt.Éo 

d. un. pBpo.t .. rot éo, ..ra @.rôóú @e.edadL

. Efdmu sÍ.m.eht. toa@ ú del@nro. d. Éót l, qú or mp.@..tt n

. obr.v. óo cúr.i..L. hrortrt a.t ..àó, qu.hú 1..r, duvxr!& ..tc óü

b s.nlb v.M{rd d. ucii.çao, ..ruôió nr{d ó.co...àtÉÍh ÉL pô.t çlo d.

c. cú.irr.ou qu.6dmdro. d..r. adr.çao, lh. p.mÍtn..t ôq.çL ó. w
pó9o.i. lor.ltuIl. t.ú.Í.r&i.

1a r - 
^ 

d@tao r,o obi.ro d..4-a m.(tunr. T.lm rh c6
(tu.ro rrD . § Eú«b ., 8. PÍ.í.duó uuúopd . o{r) 6r.Ldo(.) v..c.do(.)
d. Íoi.Éo, em É.r!.r.tunro .i. p.tço.

1 r 2 - o Í*u6o râia 
'nr..pouo. 

por ...nlo. .o pÍro dô 05 (.'n@) d'.t úL'i .
v únb,dâ 

'.'m.çro 
do ãlo . !.. inpue n.do

1 1 ,1 - A autond.d. 6mp6Lnl. p.ó hffolog.. . p6r.it. trol.çlo a o r.pÍ$.ni. o
r.o.l do Munlclpo d. s.nra M6ru d. o.rr.. .o qu.r coôp.r. d'.nt. do! êcu.loJ

1.2 - O(a) v.Mú(r)d. L4ürrao rrá coNqdq.)p.a nn.tur.ro coirxo

l5 2 - Oo ãlÉso lnjustiíédo n. execuÇao do conlÉlô s. surâr.íáoCONTRAIÂOO.
âpl'câção d. mula de ô06 dá.ia d.0.5% (c'n.o dócúos poÍconlo) *tcúad. !ôbrô

11 1 - Oo! aros (b Muí'c'p'o d. S..l' U.n! do O..r.. p.nn..r.t . hot Éo I qu.
3. Gíd. o pí.$.r. Edlrl, poó.rlo or lEúrt.. r.t.rp6 reoe nor dror . íom..
d.l.m'n.dorno.í'9o109d.1.r.o ô66ô,d.21 0693

113 - cã3o o(à) pÍop.n. .(.).djuóiétin.(.), @ luito m.tvo
cstralo ou nao @mp.oÊ quàndo c@v@nq.) p.Í. t.nlo .n 5 (ch@) di$
@móot ou .inó., não .i.nd... @dÉ.. pôvi.t ! n..r. .ór.t . Púí.'tur.,
@n3id.Erá É.unci. licilá a hmolog.çlo . .ao honód. ! pÍopo.t.. úd.p.nd.nt.

l1 3 -O r€.uÍso inr.lpo3lo !ôÍâóúCdo.o r.pí.!..t.nl. t.C. do MunEipE d. S.nl.
Mana do O.51.. .tÍrvár d. Comr$ao dô úot.Éo, . qu.t p!d..A reúrd...Í !u.
d*'são .ô p.azo dô 05 (cmco) di.! úr.r., ou nd.. ôôlmo pí.zo í..a t. tuht.
d ô v'de mônro r níomado. . .! rond. d. . up.no., n. lomr do iÁ 109. ck L.' 3.666/93

15.0 - oAs SÀNçÕES
151 - A Gcúa injGrfedá r,o .dtudiedno.ú a3lrnn o @rr.lo d..tro do p6zo
fxádo nêst. .dt.l, êãcLÍia o d..cuúpnmnb lot.t ú obnc.ç!ô tirú6rd.,
sutsirrndes. a murr. cmp....lóÍi. d. 10% (d.: p.r..íio) tobÉ o v.td ror.t
ê.jusIido do conrr.to. sm pêt u i2o d.. r,ôfi. ir p.nrlid.d.r p..virú r . m tô I

o v.ld ror.r .tu.[!.do ó. p.í. nào cump.d., .6 pójlizo do di.poilo ó.5
p.n.ld!dr. p..vEl!. .m r.'

,"*,,Í+ tu§
-E
0 o @ú6trúcílo Í6í.Edo d. t.lL5 d.üd.mnL .^ot.ó.3 ô. íM! do aá 67 d. L.r
4.66ê13l

e). d.@t.Éo do Í.|ê.cia ô p.ddo d. @n@rd.r. @ a 
'á.t 

uóçrô & hrolvaÉ.

h) . d$otuçao ú siú.dc @ o í.hrrwro do CONÍR^t^oo

15 3 - lnêP.^& mônt d.. hipót.!.. n.m..<rr NÉSÍÉ EDITAL o MunÉjso
d. s.nr, Msh do o..r. pod.ra d.r por ó.do o dí.lo. rh qu. h. Éib. qqq@r
snçao, m.di.lÍc rü$ p.évio.r. m mi.im 60 (3.r$.t ) ú..

17 2- Emeso dê.ão cuôp.ó.nro p.lô(.)@ntÍat.do(.) d. di!p.rç!o @ r.tu.r. o.
p.g.6.ntos pod.íáo rEÍ Gtõot .lrá p@l.nor roluçlo !.a pÍr)ui.o d. qu.rlquôr
ourr.s disposiçõês conrr.luais

1t,o - otsPoslçóEs GERAIS:
13.1-R.r. à-3.ã PÍ.í. u6 MuiEipll o dmtu d...ura.ou êvo!.Í.ti. L'c't.çao
vi&ndo . l€!.r'd.dê óo p@.so r@líôno ou úrô633. d. dmÉrll.ç-ào Públid,

132 - R.$*.-!. à Comitrlo d€ Licil.çao. o aiGllo d. pMov.. dil'eans..
d.3linád.3 a .scl.6cd â inítoção do prca3so licillróno .n q!.lqu.. í*. d. !.u

I 5 3 - Por d.rudpMaro d. qu.rqú cr.u*r. ôu @.úco d.ri. @mb . lui.o
óo MUNTCIP|o 0E §ANÍ^ M^Âr^ OO OÉSIE. [q o CONTRAÍÁDO ilrío. úuh.
d. 1% (u6 poÍ únro) nqd.nr. .obí. o v.lor ch6.l d.1. @.tr.to. !.ndo dupr..<r..
io €3o & Eúddae. !.nd. Í@ll.do & UUNICIPO DE SlrlÍA M nA DO
OESTE, . E oúo.ro Co.r.io. r^(rr!.nd. . .h úLrp.Lç& lÚdd.l, o.pond.ndo o
CONTRÁTAOO por p.ftr.t. ô^o., brh .ofu p.t. óuh. ,@.óo ó. l0Í (<t . poí
edo) $bo o v.ror cro6.r ô .ru.liz.rh do @.rr.ro. Es.lv.(,.r .. hipótG.. (b o.o
,orrllo ou i,. loÍç. Õ.@. dãv.d.lMr. dr.d@.rt .

15 ,r . A o@aú. ó. qu.lqu.r d.. h'Ér.sr pBvúLt .o. 
'r.^. 

'15 r . "1 3 3", .ra6
d* $nÉ!! .r É*'3Lt. .nt.,.Ía . .pLoçao. .o CONTRÀTÀOO 

'm.,.mÊ..t..Énçao d. .u.p.nrao l.úpôÍah. d. p..rEitrç-r. .m r'qr.çao . mÊd@rto ó.
@nt l: 6m ..dnmi.r.Co pú p.ao d. .ra 02 (do.).io., ou 6. (b.llçro d.

'n'd6.É.d. 
p.,. rqr.r ou @nt.t . @ . .únÊ.tr.çao priu,o n. tolm p..vrt

no.átCo 37, d. Li no 3 ô6ô, ó.21/0ô193

r§.o-o EtÉcuçÃo oo oBJEro
16 1 - O ,ópotunrô v.nodo. frd oà,t.rlo. p...r.r reiç6 @n.r.^r.t tu oà,.rô
d..r,. Lrorrçào. .p& . hdn ro$rao . .quúc.Éo ôí. L'oLçao. . mdÍ oi
!.ryi$ inôdelâEnl. .Ér t ..en.tu6 d.6nlr.Io

É d. lotàl í.spo3ãbiliúd. óo r'oL.t. torr.3 .r óôir...s M. '..k.çlo do
obt io oã LoEdo, b.m mo ú i.x.t, .@.9ü d. qú.rqú..rur.a . qu.'.!úÍ
drspê..t a(, í'3t-àÍve ftir.nl.s .o pr.ç! r9[&.ir(,o .. l@t tlo

r 5 5 . Â p... d. .urp.nrao t.íp6an. . . d..].ó(Io d. úidoÉil*., pod..ro r.í
.plic.d.t no o$ .m q!. o CONÍRAIADO
.) pErú. d.lo..Mt.. Ínuó. fisr 

^o 
Gorhrtuôlo & qu.irqu.í tib{,lo.,

b) pr.ter qÉÉqu.r nG ilicno. qú Í.ff . Írullr.Í ot obFtvo. ó. I'ot çlo,
.) dômnrtr.Í nào po3lur rdonôldr(,. Én @nlrrl.Í @ o MUNclPp 0E saNÍa
MARIÁ OO OÉSTÉ,.ô vtrtud. ó. .io. didto. pórirdô.

I7,O - DAS CONDIçÔES D€ PAGÂÍÉI{IO
17.1 - O p.lare.lo *ra Í..liu.do M.rln..r. 6.ó.nL .r..t óo d. ie.bf..lo
. Âpw.Éo diürb ,.1. s.fll,n. lnpp.r d. Àórn'.u.fao, junt.ôit. d .
Nor. F@l F.tu6 ôu Nor. FÉol .4rpr.h.d. d.. c..tda.. N.!.t'v.. (,.
R.9üáddrd. Fi3àl UniÍ.ád. RFEUPGF||. FGTS
Â d.sdido do oroduto ná Not Fi*l d.v.d oônoitdh..l. s .@ó.d. ó.
&sic& @írl.nL .. o,@.L d. rct
03 p.!am G *ao rêilo. d, .ra 1c (.L.m) d. do n{r .ub.q!dr. rÉ! o.

156 - N. Í.lL d. p.g.m.nlo..pontàn.o, p.d..a o MUNICIPO 0E SÂNÍA iIÂRlA
OO OESI€. p.Í. tâGí.çto d. úulL .rl'c.d. d..@ni.Í o 3.u v.ld ,puíãdo do
paoam.nlo m.ns.l subt.qu.nl. d.v'do p.l. tu.L[uÍ. Mún'c'psL dô S.il. M.n. do
O.rl. ao CONÍflÁIÂOO N ào h.v.ndo cíaólo ! oCONÍRATAOO t. obnC. a.í.iu.r
o p.§.m6nro d! 6!rr. iplidd., no p.eo d. a8 (qu.r.nl. . otu) lio.., d. ru.

157 ' Conlltu.m môhvor p.r.. r.&3ao óo @nrr.lô, r.ó qu. aibr qo.lqu.Í

'nd.nizrção.o 
CONTRÂTAOO

.) o nào cuúprh.nlo d. clautul[ ôoirr.ru.r.
b)o cumrnm.nto f.!ul.Í d., clau.ul.i @nr.tu.i.i
c)o.h.ndono d.s obno.ç&!, !mpí! c.!!.. póvi. mu.'oçao.o MUNICIPIO
OE SANTA MAR Â OO OESTE:
d) . ru!@ôt.reÉo tol.l o! p.r.i.l & obt.lô do 6irí.ro. r .$@rÉo ó.
CONÍRATAOO @d oul6m . cdrlô ou tÍ.nrÍa.ancir. total ou gâorl, .roto ..
houv.Í con.oÍdÀ6cr! dô M\JNlclPlo oE sÀNÍa MARIa oo oEsTE.
a) o dosal..d'm.nio d.t d!l.min.d.. ..!ul.Er d. .urond.d. d.!ign.d. p.í.
.comp.nh$ . Írc.l'Z.. o d...Fp.nho d.6 luiÇó.! à!ím úo !r d. !.ur

133 - É t tultado â Pr€t6itu.. Muniop.r 3ol,.n r..ru.rE.çao dr qu.rqu.i dor
docúm.nlorÍ.l.livor.pr.5.nt I'cil$ào

l
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TERMO OE REFERÊNCIA

1Sr - aG) Lcúirê(s) â36u6irá(âo) nI.eÉr Érpoí!.b'rdâd€ p€rôs dáno5 quê
cáusÍ(êm) . PÍêí.itúã . l.rcei.or. ns .xccoçáo do objolo do c
P..í€iiuÍá dê qu.rquêÍ iêc ámáÇàó suê po$a suÍatr âm d.@íóicia dos msmos

137 - O pcsehrê Ed(aiÍegeEse-á raôbém pelo Código de Oofesâ do ConsuridoÍ
Là no 3073(D oU dê 12109/90)

13 3 - F'e.rô'ro o Foro dr Com.rÉ dà Ptángá - Esrádo dô PaÍaná, &ú renüncia dê
quâqu8ôuiÍô pôr má s pnv rê0 âdo quê sêla pá€ rêeó dnmdas possivers dúvdas
ê qúesióss onondas desl3'cLlaçào

135 - Ao pá.ricipár d. prês.mê horaÉô, a(r) propon.nto(s) à*om.(m) int€!Ér
re5ponsãbiidâdê pêrâ à!t.nicióádê â v.Éc'd.d. d. iodos 05 doam.ntos .
iílomâÉ6 pÍás1âdâ3, rêspóndêndo na loma dâ L.i, po. qualqúú ií.eutàndad.

1.1,'CONTRATAçÀO DE PESSOÀ JURIDICA PARÁ Á PRESTAçÃO OÉ
sERVIçOS TÉCNTCOS DE NUTRTCTONtSTÂ JUNTO Â SECRETARTA MUNtCtpAL
DE EOIICACÃO DE SANIA MÀRIÂ DO OESTE.PR"

136 - Íodo ê qúâquê. ônus.âíêrênrâ â dÍêilo de popnedad€ rnduínal. mãrca5 e
pâl€nl*. sôgÍêdos dnâ[ôs d€ l.@o5, bcm como ê
Í.spon.ábúdad. poí vro.Çáo dú môtmo3 suâ3 cofu.quêncras e er.'lor luridicos,
sôlào dê í*poisabildâd€ dã(s) co.lr.hd5(s) qú. dévêrá(ãô) Íê3pôíd€í pâlo3
hssmos e d.í.nd.r a Pr€re ua ôm luizo, ou íoE d.1., contrâ Í.cl.maÇó.s

2.1. Â co.b.râÇâo íâz - se..cêssáno pàra ãgt'dádê íôs pÍoc.dmenlos lunto ã
SocErân. MunicipáL dê Edu@çao. ctalivos & prc!Í.m. dê atihêilãção Escotâí

da L.i 6 54913, Ls' 3234/91 € L. 11917109 do DêcÍôto
34,1.1tl30 e Rero[çeo CFN 46110. rNOE 26li3 b€m como ari6.i1a/ ê monroÍrr
os sisr.6as do CECANE, PNÂE. sreúN .nlr€ oulras aif,buiçô.s qu. d€vêráo rê.
dêr.nvolvdas, d€ a@Ído 6m . nâc.rsidâd. @hplaÍdad. do 3.friç. ê
drsp.nib'hdade dâelltu1!É op,aoioruldo PAE,.áurir,áÍnâ dislôbuição deatm€nlos
ê ..mãi.iâmênto dos mêsmorquaido n.c.ssáno.

3,0 OEÍÂLT]AÚENÍO GÉiÁ! DO OBJETO:
3,1. "COi]ÍFÁÍAçÀO DE PEssoA JURIoICA PÂ'IÂ A FRÉsIAçÃo oE
SERVIÇOS TÉCÀJICOS DE NUIRICIONISTA JUNTO Â SECRÊÍAR'A TTUNETPAL
DE EDUCACAOOE SANTÀ'IÂRIA OO OÉSIE.PR",
a.o coNDtÇÕEs DE PAGÂMENÍo

a.1. o p.q5m.nlo 3eá e.kzado ôênsahenre med€nro arôrrádo dê Râc.bimênio â
ApÍovaçào eoLl'do peia S.cciàra Múniclpãl dê Admin,slÍa*o. luntaoento coo a
Nota Fisel Falura ou Nolâ Fs.al .compaihádá dâs Cêd dôês Negâtivas de
Rôgulâidade FselUniíqda RFA/PGFN â FGTS

A d€s.Íicão do produlo na N.l. Fiser dovê/á obnoáionamonle rer píecaddâ_glg
derscào clnsranle na p@ostâ dê or€cos
Os p.q.mànlos sáÉo í€los êm alé 10" (déc'mo) diâ do mês, rübs€quent. após os

13 s - Fãzôm paáo inr€gEnre &sto EoTAL os an€rú ah5 xo íêr.oonâdos, sêndo

ANEXO ll Moielo da PÍoposlã
ÂNExo Minur. do conií.lo
ÂNEXO rV Mod€r. dâ Cân. d. PÍâposlo
aNÉxo v Mênêb Íâmo dê R€núnc'ã
ÂNExo vr Modêro d. oêcL.Íâçã
ANEXOVII: Modelo d€ DeclaraÉo d€ Não Utilrzâção d. Mào-d€-ObE lníánúl
ANEXO Vlll. Mod€lo de dêcaãção dõ Micb - EmpÍ.sá ou EmpÍâ.r dâ Pâqu.no

4.1.1, Em Éso d€ náo cumpim.nro p€lo(.) cont rado(a) dê drspo3 Éo coiL.luá os
p5g.mànlos pod.íão íür eüóG aló postcnor solução, s.m p..,uizo d€ quaisq!.r
oulras d sposiçóos conlEtoalg

5.0. DA MEÍoDotoc ra E ExEcuçÂo Dos sERvtÇos
3.1. 06 eétoiç.t õêveéô sêr prertád.r de aco.do cm ã 3oLidl.Éo d. SêcÍâtária
Múncipalds Educãçào, sôido mm ero. horáÍi. de,t0 hB sômãnâs p.to poíiodo d€

sãnlâ M.n. do o.er. - Pr

Prêsdôilê dà com ssão dê Licirâçôês 6.1 Aróm d. oulÉs dêcoÍân!àrdê nômârrêgáEs da nalureê dâ pr.ronto Licilãção
sào ohng.çõ.g dá ConIÉládá:
6.1.1. Prosrar os s! iços lril.d$.m àstdtr conlomidadô @fr as êspêcir€ç46

6.1-2. R.sponEbiliaÊse por bd.! * d.sp.si. . ênáÍ§os d. qu.lqú€Í nâ(uÍ€2.
con pêsoá d€ 3uâ conlr.iáÉo noc*rá.oà ôx.cuçào do objêlo @nlrâlusl, incrusi!.

os ênc.ÍOos Í.|.úvos à lêgislãçáo lrãbãlh5iâ. ás desp6sàs @m o@ôoÉo,
hosp.dagem e almenlâçãô
6.1.3 Ássumrr^l€n: rcsponsâbildade ciú|, ãdrlniíÍaliva o penalp.r quarsqueÍ daí0t
e pÉlúiuos m.l€.iàis ou pessoais êusâdos diretamonlc ou poÍ seus ehpr€gad6 ou
pÍepodos à @ntálanlê ou ã têGêircs
6.2. Sáo obígaçó.s da conlralanlo aléfl deoul6s decoíenlss do Cont.alo
6.21. EÍeluaÍo pagaoenro das obngâçóes r^âncerâs adv,hdas da conrahçáô
6.2.2. Âcompanhare íse rar a execuçào do Conlralo

3.1. O p,ês..iê Tômo dê Reíe.éncia tem por ínaldade *labêlecer @nd,çô.s Pata
nslhoEÍ o dêrempenhô dâ §êslão d. ádmlnislráção muiicpãl. o paE adôquáçáo
dssla adminsrÍaÉo iruni.'pá às âlu.'s.rieán.la5 ihposlss, noladâmsnlé.0 toÉnlâ
ao plan€râm€nlo, â lÍànspaÉ.clã ao@nlÍol. ea Í*ponsabilzação do3 OêtloEs quc
Eí!€ú assessona dâ 

^iv€ 
êspeclaliuado

ÀcoutssÀo oE LtctÍaçõEsDo MuNtclptoDE saNTA MARtaDo

Os pa!âmemos sâlão .Íêt!.dos dê 5@do com o conlido no Ed[al eh

Á pôposr. lêó v.lidadô poÍ _ dn! r p.ín dâ dâra d€ .bsdura das

o psço prcposIo conr.mplà todà. ã3 d*p.sas n.c*sánas a cx.úçâo do

.ont .lo, conlom€ odirald. liciEção

D.crârá âindâ mnh..€doí d€ rodoE * I.mG do insÍumeâlo conv@.ló.i.
qu. Eg6 à supÍa.ihde lcnaÉo

Nomâ. Ass nalura Roprês€.lanlô 1.0.1

ÀNÉXO II- MODELO D€ PROPOSÍÁ

ÍOMADA OE PREÇOS n "

7.1 O váoÍ mármo ádm'ldo mênsa á d€ Rl 3.666,66 (Tlôs Milô Sêis*nlos e
Sets.nlâ ê s.is RêâE . S65s€ntâ. S.i5 C.nlãvos). .puEdo .iràv& d. média do3
valoÍôr pÉliedo§ .o mêÍedo p.E edà pBÍsrionál P.í.z€ndo um lol.l glob.lds
R! 13999.92 (ouaeíla€Íras Milô Nov.@nlo!e Nov.nta . Novo R6.it . Nov.ila.

7.i.1. Os váloÍ€3 dos sêtu'ços devêÍão s.Í tuo! . colàdôs €m mo.dà m.i.ial,
obsêfr.do o va d nririm adúrlÍL nesle êdital
7.1.2. Nos preçot ap.erenladôs dev.Íão ê!1.Í 

'nclúid.r 
lon.e.s d.5p.5* @m

máênais 6ãed€-obra, íeíamentas, equip.medtos,lÍanspon. na lo@lrd.dâ ó.3€dê
da enl'dâde, sêquÍôs târãs. tÍ'bulos, inodên.i.s ÍÉels . conlrbui?ó.3 d€ qua queÍ
.ãiu.€za ou êspêqê ên@rQós soc'. s sãlános. cuslos diÉlos. 

'ndGlos 
e qua'squêÍ

ourrosên€rsos quando^ecessàrôsàpêíêláêxê.uÉ.dooqebdàL'ctaçáo
71.3 O Pásâmêmô dos Sefl'ços sôlà r.ãlzàdo mô.saLm€nrs

ENOEREÇO
ÂpÍ.s€nlámos á sêOúk . ioss. píoposlr d. PÉç* párà o PÍoc

Licilatóno êô epigÉle, quê tÉtá dá "CONÍRÂÍÂÇÃO DE PESSOÂJURIOICA PÂRA

A PRESTAçÂO DE SERVIÇOS TÉCNICOS OE NUTRICIONISTÀ JUNTO A
SECRETARIA MUNTCIPÂL D6 EOUCAÇÃO OE SANTÂ MAR]Â DO OESTE. PR",

OBS: PÍeí.eic'â mênl€ êm p.p€ I IimbÍa do do pto pon.nle

E

1,,,,



kw,ê
ÁI{Éto Bt

l§§
,R

Oú. r.z.m ó. um l.do o MUNICÍAO OE S^Nt^ MÂR|A oo oEsÍÉ
p...o. jurid'c. d. d'c o plblko inr..no, ins . no CGC F &b n 95 ôaa 5ar0001-
26. 6..r. .rd 6pB!.nl.do poÍ 3.u P6L o l(uiEp.r. sr oscaR DEIGADo. dô
ouro r.do o Í(r) , nssil. ni cPF n @n ..d. . Ru.

i.3r. .lo ..proEnr.ó. p.rô sr

Cltu.lL O!.Ír.r D. ErGúsro do Oq.ro
O píDpoí.nl. v.nodo. íq.l ohrt!«ro. po.lr! r.ry'çor @írnlG no ohl.lo

ó.tr. u.ir.!âô, rÉ3 . rtrnoL!.çao . .djldiúÉô d.í. r4üçr.. . ú'ô.r o.
mtço. i mú.t m.nl. .pôr . ...in.t!r do @nir.to

É d. tot.r o.p.í..birrd.d. d. lror..r. rod.r .. d..p.r.t @ô. ô.tE çao do
obj.ro m licd.dô b.m @o @ lü.r .nooo. d. qu.tsu.r nnuEa . qu.i.qw
d.rr.e. .<lhrni.lr.riv.. rftid.nr.. no p..ço .rr..hLdo m lr.:il:çào

paí€s qus c.lôb..m o or.r.nt. t.mo m.diâ e .3
criulur., . end'q3ê .b.'xô ê3r.b.râod.r

Cl.urul. Prin.iE: Do Obj.ro
É ooJ.ro oo plsnr. @nÍero ã "CONTRAIAçÀO OE PESSOÂJURIDICÂ PARÁ A
pREsrÂcÀo oE sEivrcos TÊcNtcos oE r{utRrcroNrsrÀ JUflTo a
sEcRErÀRrÀ iauiÍcrpaL oE EDUcÀçÀo oE saNTA taRrÂ oooÉsÍÉ,pR".

clau.uL Qul.t. - Dr. oue.ç{r.. d. conrni.d.
P.6 o cumpÍim.nlo d. objôto d..t Cont.lo . Conlml.d. s. obngr.6.nt..
du6nr. à vigand. d..t. Í.mô o. ôeui.llot .xiCido3 

^. 
Tom.d. d. Fr.ço. n.

"/2021, b.m @60.Lnd.r.. @.diÇô.. . o. «itaôo. mi.m6.
Muá'cip'o d. s.nr. u... do o.rr. vi!.ndo o.l.nd'm.nto rrlislãlóno do obFto
Prralnío Úíico: Â Conlr.r.d. r. obrt!.. Ê, i'./ou .ind. pêto p6rsún.t 

'^dredo

- E @t.. @m 2.ro . d.d€çao .. .rnhuçõ.. n.r..Ls .o obl.ro do cúú.lo. pd
&. @nt e Íit@, $b .u. roi.l ó.oonr.hdi.,.(r.. úrpoibrú.do o(.) p6tu$n.(it)
nóedol3) no plÉ3& ó. o.d.@m.ilo p.. . .rmç!o do oqdo. cumpâ.óo
mr.!ãtÉnr. . e$. hdin. d..ú..<r. p.to côítr.l.nr., crpêit.do o t'ôit. ôtr6o
.rtpt do n6l. t.srrlmnro.
ll- Ob&.r.. n.m.! l.e.i.. clul.m.nl.nr .plidvãii

rrr - Át n.r.r @m pGtr... (rrd..çao . urb.nid.d. & Fjbri@ .m c.ãt, prúLido
.lôn&n nto .d.qu.do itu .to . .íq.. lo@.róo .r iih.É.3 Í.qund..,
Er*r.d.3.! pELgidlr p.lo !'t'lo p@tu.ion.li
lV - L.v.r & coíh.cln.ílo óo Conürlúl... iÍ.!ur.ri(,.d.. ír qu. tivd oano. .fr
Elao dã .x.ação d..!r.
V - Z.làí p.h .@nomir do m.L^.| . p.l. oons.fr.ção do p.lrimônD públLco.

@ {.do à 3u. d'rporiçlo p.r..t..uÇro do ohl.to d.§1..
Vl- Mánl.r@ndura cohpriiv.r @m . 6oEl'.,.ó. rdú'nÉÍâüva,
Vll- Tãl:, com humãnid.ú. c.p.'to lod.. qu.lqusr p.$oa cn quom m.ntrv.Í
@.I'ro .m d.cora.c'. dr.r.@Éo d.rt.,
!411 - SukneBÊ...o3 Geul.nônio. d. co.r..hnr€ no q* ú^c.m. ao Éc'tu
ó.dpliEr. oíglniz.çÀo ó. hodno. õ! .tôhúh.nlo . @nlrol. d. ég'sh d!

rX - P6!rÍ.sd.@.ror . t!.r6ôÍ ídm Út ot.tot D ii4do. @ .{rci@
piú33i6.1 obl.b erl. 

'n.rruh.nb 
qu.ndo lor'qLdo p.ro c6!-.rant.,

x - Râ.lEr p..io.e .m .u. ,ô. póÍ.r'dd .m $Md.ô. pibri6s y'n@r.(ro. .o
c«r.lanl., quaído p.ô r.r Íh.lÉ.d. .núõmà.óor .laboóndo or.lano. . l.uóot
or@.tlr.ci.(,o. ê pr..r.nóo i.lom.tôG @6d.m.ir.B3 .v.ntu.lm.nt. sriot doi
p.. d.pan.m.nlo cop.l.nr. do Co.rr.r.nt.,
xl - Náo d.l€rar . l.rc.'e3 .! Ínbuiçõ.. qo. *j.m d€ 3u. cmr.rá.q. .
6$oniábilid3d. €m d.corana. d. .r.c!çfo d.n.

O Hço r ú p.!.r.do, sÍi .rdrrdo m.í.r. ob..tarj. & por.L Cdt .io,
rr.v6óo *r oô$to.da fiêlr.l c rioôlt..llÚL .. ..p@fi..ç!.r lm.dd.. ,.lo
MunEipi. .píov.do p.l$ .urdid.d.! cdrp.r..i.., .r.fi om o Eót - Tff.d. ô'

chu.uh s.ecndri oo v.lor
Fq o v.lo. pár. a @lr.l.çàô.bj.io do pô&nIô @nlràlo p@Em.nlê

.otuô d. Rt ( ) m.nr.Í p..lr.ndo um lol.l
Clob.r do conrÉro d. R3 .( )

Crau.ul. Ír.c.ir.: Oo Pá.o rl. VlíaÁci.
o píG.nr€ @ntÍalo rêrà à voancir d. 12 ldor.) mer.r ih'o.ndo,r. n.

9í....r. d.r. mm ,rao rinrr m -f'l2022
P.rr9nro 1. . Etr. únhlo pod.., r.r proíoe.do n.. côidiÉ.. d.Lmn d.s no
rd 57 d. L.' 3 066/93, m.óaÍúc .iu.L .nr.... o.á.r
P.dcóÍo 2. - CoBdd.-s .Emó . vrcr,@i. do F.e^l. úr-.6, qd.óo
qtrpnrL . ror.ld.d. do ohFro qr.t.do, $L. do ptuo
.3Làdeô no 'op{f dcsll dãGUl.

P.á!ãío Pnmno:
O. r.Mçot d.v.iao .s 

'nici..rot 
im.di.t m.il. .pô. . ..rii.tur d$r. i$rrumdro

P.rrlúrqs.eundo:
Â vi$nq. a.'ma @rcl.nl. poó.Íá ú p@roC.d.. .om bat. no drsporto no

Atuoo 57 ll d! Lo n ' 3 666/93 e :Iôr.çó.r poí.rioGr

aü,"ffi. t§R
Os p.C.m.ntG rúão Í. ot .fr, .la 10. (daciho) di. do mas, subscqu..l. rpor ôi

Em eso d. nao cump.m.nr. p.ro(.) conrí.r.do(â) d. dEp6çà. @nrdusr.
G p.g.neniG pôd.do fiq. Ér'.rc! .ra poí.noÍ roluçro $ô petuizô d. qu.'!qu.r
oulrG dspos'çõ.s.o^raru.'t

CLu.!!. No : R..ci.ao rlo Cdlr.lo
o po*ir, @.hb ..À !..rui:o ó.. p.n.lkh.3 pôvi3L§ ,.d.rr ..r

rcÉnddo ..8Í, qu. @mr qu.lqu.r uô óô. óoÚvG ôiu@6óo. no .í'eo 73 d.
L.' F.ó.Í.r 

^. 
3 666/93, .3. p@...r4 .. 

'm 
óo ó!p8io no. .nilor 79 . 30 d.

CLu.uL Oaciú: P.n.lld.ó..
Aô @.rrarldo tor.r o! p.@.rm..t 

'n.nÍnpr.nt., 
3.ra..pliedár.3 rnçõ.t

k!a'., p@i.L! 
^o. ^nioo. 

ô6 . 17 d. L.i ô 66ô,!3, . r.!€.
l- Adv.íanci.
I , Mulli 6nrírio.ld.10'( (d.! p« @nlo) &br€. vilordo conl6to, qu!

elá .pliodr n. hipóLr. d. ií.xÉúçào tolll ou ,!Ei.l d€r ôbn!.çô..
r$umi&3 p.k(r) @^tói.d.(r), ..n p..j!iÉ d. oúr... p...rid.d* pÍ.vi.l. p!1.
L.'n!366&93. d.mr! l.!,.1rçó.r p.Ílimnl..ah.taE
lll- susp.n.áo do úEtu rh lrcltÍ . 6nrEr.r junlo r PEf.itu.., Élo p@o d. .ló

02(doÉ) .nG, i. @ranc. d. 6.o..0 d. pr..o ó6ito do @nrr.to p.l. r.rancl. do
cou.r.do, @ d. É.arào .ún,^úhLv. do coú.b pú @rp. dô m.!m

lV. oGd.iaÊo & ln'doâ.d.d. pú. ÍoL,. cou.l, jLdo. P..í.iluÍ. nr
@íêíoa d€ o.o5ao d. pr.m ú6í0 !,o co.lr.ro de Lra@E do úlEt do oú d.
6es!o .dm'nBE liv. óô @Álr.to ,Í culo. óô ô.r@ qú.ndo . Á.|!Gn . ..
oÍ.ci.Íirhes .,i nlnçao r. r.vr.r.6 r iliro ó. PBf. urã, do áÍat.r di, ..p.c'.|
gdldáê, @ .ind., @. o.or .m qa í.ro. . p.ElÉârb3 ..t.,ioÍ.. o! dr
oi@ida.d.. indiqud p.6 o...C!rdo úo i.t êt.. d. S.Biç. Públ@

Xlr Nào r.l'Í.r 3.m pévi. .utdiz.ção po. ..cnlo do ConlÍ.t nlá, q!rlq!..
d4cn.nroou ôbr.lo. qu. nào sêtâ dê su. pÍopn.d.d.. do loel oid..x.cul. o oàj.to

xrrl - Nào opor G,stâno!. i.jú3ljlied. . .r.cuÉo do. ..dso! oq.to d..t Lmol
xlv . Nào pElsr cm,Àftio d. 6mph . v.nd. d. h.n. ./@ eMço! no 6.into do
loql oid. lx.curE o obj.lod.stoi
XV ' Náo v.l.Ê!. do pÉ.êniê Lmo p.n lo!r.Í p@.tu p..3€l ou ó. outÉm, m
ó.lrú.ôro d. óonldãd. d. ad,rinlrÍ.cô Púu'o.
xvl . Nao uÜl[.r Ér.o, ou Bues m.l.n.r. do L..l ondô .xúul. o3 @iç.!
oà.1. d.rl. l.lm colEdos á .u. di.po.çao m sdrço! ou .lMd.d.s

xvrr. Nto .r.er qu.'sqÉí .wrd.d€r 
'ncmp.liv.'l 

. .r.@çlo r,o p€r.ntê l€m
xvrrl ' N,o ôe'lâÍ o! p@@re. p@a..r @ pGenr.t d. qo.lqu.r Ípo ou v.lor, bd.
@õo .mrE3rmot p.sio.,s ou vãnt.g.B d. qúlqúr .tpé.'.. .6 Êzlo d.
.r.@ç4. do pr4.nl. rêmô.
x x - Nao pr*.d.r ó. loffi d.$dGa .$m .nt .ór,. . ,rlL.o d.vd ó. dligai@
. d. q!.r'dÍh már'ro d. .t ndmnlo n..r@Éo do p6ant conrr.toi
,J( - A*umú . 6.ptrt.hilió.d. ta.niq p.lo. ..Mço. oo @nlr.
úr.çlo.oGlpetlocon*lho dôclú$, q!.nlo. l.rc.iôt

cll!.ú|. §.rr, -o. R..ponxbilid.d. clvlld. c.ninrtd.:
PÍIe,.Ío Pnm.lro: A Conlrâladà á í.spon3áv.l p.E ind.nizàção de dano3

-u!.dG no .úEic'o d. suâ pÍoÍ$ào . ôx.cuçlo dô oq.b d

@@ a l.Í@Íos, (,€cor.nLs do ato oú o6133à0 voluntón.. i.gliganci! iôpêÍica ou
rEptudaiaa pÍãredo! í *ndo aise9ur.óó ro Conlnlrnr. o dú.ío d. rcoEsso

Cllú.úh Salim. - D:. Obrillçó.. do Conú.unr.
sÀo obÍ'o.Çó.s do contr.tanrê. duanl.. v'oa@ do pÉ4.1. ConiÉto
r - .í.1u.í o pro.@nro do ôhj.lo d.rL co.§rro not t.lm. ..lipukdG pd.3l€
rmo. p.ro Edi.r r.$nr.
[ - .3d.re.r. c!nr.br,â @B d. ror,. . qu.lqu. ddvÉ.. .6 l.ôoo habll, @
r.r.çao á.r*!Ção do oq.ro d.sL c6rôro
r[ . Íorú.. .reuçá. do5 .R§.3 pí..r.ôr Êr. c6rr.r!ô, ,.d.ndo Éi, iror
qu.ndo .sw.Ím ís. d.s .srôcif@ç4.t, d.v.^do &, Glqlo r.6 qu.Eqa.í õ.u3 &

rv Nolifieí. poÍ $cnro a conr.tádâ, qu..&t d. .pl'oÉo & mult.r pGü3las ôfr
conn lÓ, b.h c<m.m Í.raÉo àt rmgul.ndád.r d.r.cud$ no! 43o. d6 êj.iÉo.
d.Í.ilo3 ou viqor 61. cion â do5 ao obj.to @nl.rlâ do

cl.u.ur. oacim. P,lmlõ: Oo. Cxo Onl.6
o3 ero. mr.s. ..tr. .dlr.ro $.ao êgúlàm.nlados na íom. Gub.l.cú.

p.lo código ovi Bã3 .ió 1.i3.o.s.to..ô vilor.

cllu.ul. oacin. $eund.r 0.. FonL. d. R.cum.
Ài d.!p.*3 d.c.r.ô1.3 d. pE.r.ç!o d. 3!friç.!, objrlo do p6!.n1.

@nlÍ.to, comrào no p65.ntô .rúcjoo .hvar d. 6tu6os povânienl. d. d.r.9õ..
@9en.d53 no oE:m.nlo vt.ntô

Cl.u.ul. Oit.v!: O.. Condiçó.r d.P.g.m.nlo
o pãÇãú.nro 3erà realEádo m.nrah.nl. m.d.nl..l.sládo d6 Rêcêbm.nlo

. ÂpÍov.êo om'lrdo pera seo.tanâ Munropsl d. admrnÉlÍ.É
Nor. F'i€r F.rur. ou Noi. Frs@l .@mp..h.í. d.r C.turíó€s Nôqíras d€

Rêeulandàd.FtrêlUnrt@d.RF&PGFi.FGIS
Clau.ul. oécimr Í.rc.iã - Oo G..lo.

E



kwR

Fr6 nmâ.dõ como G.rrd d..t. @nl.to o Sr ---, '..qito .o CPÊ/MF.ob n'
--'. . qu.m úb.rl . ÍÉri:.çr6 do Í.r @ôpm.nto ó0. lômr .da.do.,
@níom. o Í{o ô7 d. L.' F.d.d i' 3 666/93

craú.úr. Dacrm. a!.ú: F6ú
P.r. â 3ôluÉo d. qu.lq!.r duv'ú3. beÚm.ú ou .çó!r d.comni'r 6.í.

@nrÍ.ro, Íé.rêúo p.rot @nú.Lnr.. o íoo d. com.€ ó. P't i!. . P.nná c6
.xp6s5....úno. d. qu.rq!.. ouh. poÍ m.'. pnv 

'h!i.do 
qu. ..t.

tw.#L

tu]

E poÍ úE.m !.ro. . 6ú.r.ó0. ó.po. tà r'(r. ! ..n.óô @nÍo@, vl
..sm.d. p.r.. p.ri.r conl,.t.nl.r . L.tmu.n.. p€-nr.., .6 ta. ú.. d. 

'9u.1

ODELO OE CARÍÁ DE PÊÉPOSTO
Alr.vá. óo p6r..l. .urorÉo. 

^oúôio 
@mo PRÉPOSÍO (.) S. 1.)

Pd.dôÍ (.) ú. c.Rc n.
. p.rrrop.r rro PlÚún.nb !iÚ!i{ú Mo!.tÉ.ô ToMAoa oÉ PRe Ços.. /2021,
inTI.Eô pcl: PREFEITURA IIUNICIPÀL OE SANIÀ MARIA C)o OESTE. PR, ..
qu.hd.d. .b MEU Épc$nr.nl.

Ouro.t a p.r$. &im qqli66.,. .trrprot pôd.r.t p.ó &oró..
di@rd.., ú.níglr. .db.r m d.vôúçto óocuMlú p.nôn6nt.. .o .ubtsitor
ro.ufri.r .o diEío d. râ4@. m lod.. .. í.... pod.ndo pr.tio. düor .Iot

outD.sim, d.cl.Eru rior. d. qú ô3p6ó.ú' m luilo ou Íú. .hL,
4 íoÍ o ero, pd lodÀr ot rIo. qÉ s.n.m . $, prn r<ro. p.lo PREPOSTO q.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA

C N P J: 95.684.5rÍ41000'l-26

RUA JOSE DE tRÂtlÇÂ PEREIRÁ, tl' 10 - CEP: 85.230-000 . tOtlE/FAX; (42) 3644-1359

PARECER JURIDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Cheíe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93 e Lei 8.833\94, e

suas posteriores alteraçóes, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e

minura do editat, visando a "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS TECNTCOS DE NUTRTC|ON|STA JUNTA A

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alteraçÕes posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

E o parecer.

Santa Maria do O Pr, aneiro de 2021

EDE JO

tr
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Considerando as informaçóes e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS,

TEfETENIE A .CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE NUTRICIONISTA JUNTO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

especificações e anexos, nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as

providencias necessárias.

Santa Maria do Oeste- Pr. 27 de Janeiro de 2021.

DEL ADO
Prefeito Municipal

DESPACHO

l*--Q t
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
('\t'J: t)5.ó84.544r(X)0 I -16

l{u .losr d( t:ra[ça pcrorrâ. n., l0 - Ct.:p : tj.2_](]-000- Irone/Fâx: (042) 1644-13j9

SUMULA: Nomera Co m issâo permanente
Lrcrlaçáo do Munrcipro de Santa MaÍra
Oeste - PR, e dá outras pÍovidêncaas

de

do

O PREFEITO MUNIcIPAL DE SANTA MARIA Do oESTE, Eslado do Parená.
no uso dê suas atribuiçôes regais, e de acordo com a Ler FedeÍar n. g.666/93

Art. l0 - Fica nomeade a coi ssÂo PERuANENTE DE LtctTAçÃO DO
MUNICIPIO OE SANTA MARTA OO OESTE, que terá a seguinte composiçáo
1) CRISLATNE DA LUZ CASTRO _ CpF 037 342 959-20
2 ) JOSE ALEXANDRE GONÇALVES _ CPF 085 053 509.36
3) DANIEL TOMEi,{ - CpF 06S 335 649-86

Parágrato único: A píesidência da pÍesente comissáo, licatá a cargo dâ
Sra. Crislaine da Luz Castro.

Art 2o - Ficâ nomeada como membro suplente da prêsente comissâo a Srâ
Tatiane Gawski. inscritê no CpF sob n" 0g6.7g3 859_01

AÍt 3. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas
as drsposiçôes ern contrá(o

Gabrnete do prefeito do Munictpio de santa Marie do oeste, Estado do
PaÍaná em 08 de ,anetÍo de ?O2l

i

OscaÍ Delgdo
Prêfeito Municipal

-
DECRETO No oo3/2021

D E C R E T A:
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Edital:

Emissão: 27101 12021

Horário: 09:00 Horas

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ TOTNA

público que na sala do Departamento de Licitações e Contratos, situada na Rua Jose
de França Pereira, no '10, nesta cidade, CEP. 85.230-000, no dia, horário e local
mencionados no preambulo acima, em sessão pública, realizar-se á licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREçO GLOBAL conforme
disposto na Constituição Federal, Artigo 37 XXl, Constituição Estadual Artigo 27, XX e
XXl, nos moldes da Lei no 8.666/93 de 21106/1993 conjugado com as alterações na Lei
no 8.883/94 de 08/06/94, para escolha das melhores propostas do seguinte objeto.

í.0 - OBJETO
A presente licitação tem por Objeto a "CONTRATAçÃO OE PESSOA JURIDICA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE NUTRICIONISTA JUNTO A
SECRETAR|A MUNTC|PAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARTA DO OESTE- pR".

2.0 - AQUTSTÇÃO DO EDTTAL

2.1 - O presente Edital, encontra-se à disposição para veriíicação por parte dos
interessados no Setor de Licitações, nas dependências da Prefeitura Munrcipal situada
na Rua José de França Pereira, 10 - Centro - Santa Maria do Oeste - PR, bem como
no endereço eletrônico: www.santamariadooeste.pr.oov.br

3.0 - DAS CONO|ÇÕES DE pARTrCrpAÇÃO NA LTCTTAçÃO
3.1 - Poderão participar da presente licitaÇão Pessoas JurÍdicas, cadastradas

ou não, na seÇão de Cadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa
Maria do Oeste, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do
certame, com antecedência de no minimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada
para a entrega da Proposta, nos termos do § 30 do \ft.22 da Lei no 8.666/93, e que

atendam as condições exigidas pela Lei referida e suas alterações.

3.2 - Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas
que se enquadrem no Art. 9.o da Lei 8.666/93.

PROCEDIMENTO LICITATORIO N' OO5/202í.

TOMADA DE PRECOS: 00í/2021.

Abertura: 1810212021

0
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3.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável
dos termos e condiçóes deste edital de Licitação, e de seus anexos, que ficam
fazendo parte integrante deste Edital da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

3.4 - OA COMPROVAÇÃO DA REGULARTDADE FTSCAL E DO D|RE|TO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123, DE í4 DE DEZEMBRO OE 2006.

3.4.1- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e
trabalhista (item 5.3.2) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo
habilitadas sob condição.
3.4.2- Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.
3.4.3 - Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de
menor preço classiÍicada, desde que não tenha sido apresentada por outra
microempresa ou empresa de pequeno porte.
3.4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor
proposta classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para
ofertar nova proposta ou no prazo de 48 horas se não estiver presentê. Uma vez
apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e
adjudicado o objeto em seu favor.
3.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada
vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua
regularidade íiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidôes
negativas ou positivas com efeito de negativa.
3.4.6 - As certidôes deverão ser entregues à Comissão de LicitaÇão dentro do prazo
acima, para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob
pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções
previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666i93.
3.4.7 - Após a entrega das certidôes e análise quanto à regularidade fiscal da
proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do
Município. A partir da divulgação do resultado o julgamento as proponentes terão o
Wazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no art. í09 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes.
3.4.8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item

3.4.5, ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços
pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão

s r4-.-FL!
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convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se
enquadrarem na hipótese do item 3.4.3, segundo a ordem de classiÍicação.
3.4.9 - Na hapótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos dos itens anteriores, o objeto sêrá adjudicado em favor da proposta
de menor preço originalmente vencedora do certame.

4.0 - DA DOCUÍúENTAçÃO Oe HaAtLrrAçÃO E DA PROPOSTA
4.1 - O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes no1

e no 2) após a entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou
retirada, seja recebida pela Comissão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes
da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes no

1eno2).
4.2 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência

trocada entre a proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa.
Documentos de apoio, como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem
ser versados em outro idioma desde que acompanhados de tradução para o idioma
português.

5.0 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA A HAB|L|TAÇÃO
5.1-Em sessão Pública, no dia, horário e local indicados no preâmbulo deste

edital a Comissão receberá os envelopes (n.o 0í - DOCUMENTAÇÃO e n.o02 -
PROPOSTA) devidamente lacrados e inviolado de cada proponente licitante, e os
rubricará luntamente com representantes credenciados presentes a sessão.

ü

/

MuNrcrpro oÉ SANTA MARTA oo oEsTE - ESTAoo oo PARANÀ

5.2 - Os interessados deverão inserir no Envelope de n.o 0'1

DOCUMENTAÇÂO, sob pena de inabilitação, os documentos abaixo relacionados, em
uma via, ordenado em um volume distinto que deverá ser apresentado em original ou
em cópia reprográfica autenticada. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho
A4 (21,0 X 29,7 cm).

5.3 - Quanto a Habilitacáo Pessoa Jurídica:
5.3.'l - Habilitação Pessoa Juridica:

a) Cópia autenticada do Contrato Social e última alteração contratual, ou
Declaração de Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açõês, acompanhados de
documentos de eleições de seus administradores;

b) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;

c) Registro Cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município

Licitante, ate 03 (três) dras úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação,
conforme preceitua o Artigo 22, Parágrafo Segundo da Lei n.o 8.666/93, ou Certificado
de Cadastro de Licitantes do Estado.

d) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou

microempresa para fins da lei complementar no 123/2006 (anexo Vlll) se for o caso.
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5.3.2 - Regularidade Fiscal:
a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da união: certidão Negativa quanto à DÍvida
Ativa da união, emitida pela procuradona da Fazenda National e certidão de
Quitação de Tributos e contribuições Federais emitida pela secretaria da Receita
Federal - Unificada RFB/PGFN;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva secretária de
Estado da Fazenda do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva
Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;

oBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade
fiscal e a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único
poderá ser apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do
Trabalho, mediante aprêsentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.3.3 - QualiÍicação Técnica:

a) Apresentação de Cópia Autenticada do Certificado de Curso de Nutrição.
b) Cópia Autenticada do Registro ou lnscrição no Conselho Regional de

Nutricionistas (CRN).
c) Cópia Autenticada do contrato firmado com a empresa (caso contratada pela

empresa licitante).

5.3.4 - Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidâo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica,

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de
que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou
concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quatsquer restriçóes ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual
direta ou indireta; (Anexo Vl).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
nos termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

il
I
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5.3.5 - Declaração
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a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou
insalubres, náo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo Vll)

b) As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por

Preposto (modelo da Carta - Anexo lV), desde que apresente a Carta de Preposto, até

o início da sessão de abertura das propostas;

5.3.6 - Firm r Termo de Renúncia a ser assinado anteriormente à
Abertura dos Envelopes de no 02, na data da Licitação acima descrita. Podendo
ser Íirmado pelo licitante ou seu Preposto, (anexo V).

5.4 - Os Anexos lV e V (fornecido modelo Delo MunicÍoio) deverão ser

entreques fora dos enveloDes de documentacão na data e hora da abertura dos

envelopes

5.5 - Os documentos de habilitação deverão ser acondicionados em envelope

lacrado e inviolado, contendo em sua face externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO. 01 - OOCUMENTAçÃO
COMISSÃO DE LICITAçÃO DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE

TOMADA DE PREçOS NO.-
DATA DE ABERTURA:
PROPONENTE (identificação do proponente)

OBJETO: (objeto desta licitação).

5.5.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados

em original ou por processo de cópia desde que legível, autenticada em tabelião de

notas ou pela Comissâo de Licitaçáo, na sessão de receblmento das propostas, em

conÍronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão estar

com o prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expressa

no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60

(sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas

(envelopes no 01 e no 02);

5.5.2 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de no 01 , não serão aceitos

quaisquer documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

,auÂ JoSa o{ ÍR NçÀ''€raElRÂ. tl'lo - cEÍl ar.rfoaoo - ÍoraE,'Âx:lar) }6ira-í t59

6.0 - PROPOSTA:
6.1 - Envelope no 02 - Proposta de Preços:

A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou

formulário contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de

acordo com Modelo de proposta (Anexo ll) fornecido pelo Municipio, com folhas

B

d
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a) Nome, endereço, CNPJ da licitante;
b) Número do Processo de Licitação,
c) Descrição do objeto da presente licitaçâo em conformidade com as especificações
constantes no Anexo l,

d) valor unitário e global utilizado para o cálculo do preço dos serviços de acordo com
as especificações quantitativas apresentadas no Anexo l;
e) Validade da Proposta (Que não deverá ser inferior a 120 dias);

6.2 - A proposta deverá ser formulada em algarismos e os valores globais em
algarismo e por extenso. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e
em algarismos, prevalecerá o valor grafado pôr extenso, para os efeitos de julgamento
das propostas.

6.3 - o preço total cotado pelo concorrente do objeto da presente licitação deverá ser
em moeda corrente no país e fixo náo sendo admitido qualquer espécie de reajuste.

6.4 - A documentação (PRoPosrA DE pREÇos), anteriormente referida deverá ser
entregue em envelope lacrado e inviolado, constando em sua face e)Íerna e frontal
os seguintes dizeres:

O SOCIA L (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR
TOMADA DE PREÇOS No t2o21 _
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: I 12021

7.0 - DO VALOR MÁXIMO:
7 .1 - O preço máximo para aquisição do objeto ora licitado, consta do anexo l,
integrante deste procedimento.
7.2 - Deverào ser computados no valor da proposta a ser apresentada pelo
interessado, todos os tributos incidentes, taxas e emolumentos sobre o objeto desta
Licitação.

8.0 - DO PROCEDIMENTO
8.1 - Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Envelopes de No 1 - DOCUMENTAÇÃO, contendo a
documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela
Comissão e pelos representantes credenciados dos licitantes.

ilout

nsJI._

numeradas e rubricadas, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas,
com 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, onde deverá
constar:
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8. í .1 - Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação
comunicando o resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos
presentes a data de divulgação dos resultados da análise da documentação de
habilitação.

8.1 .2 - Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e cereridade
processual, poderá proceder, na mesma reunião a análise da documentação de
habilitação decidindo, de plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas
pelos licitantes, e divulgar o resultado desta análise nesta mesma sessão correndo a
partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso
cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas será designada somente
após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia, havendo
manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a
interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à
comissão o prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de
no 02, relativos às propostas de preços.

8.1 .3 - Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a
documentação de habilitação dos demais licitantes,

8.1 .4 - Não sendo possível a Comissáo realizar a análise da documentação de
habilitaÇâo na própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em
sessâo pública, divulgar os resultados desta análise, relacionando os licitantes
declarados habilitados à íase seguinte, bem como os licitantes declarados não
habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões da não habilitação das
mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de preços, desde
que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da comissão,
hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

8.1 .5 - A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita
conjunta ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentaÇão
do processo licitatório, sem prejuizo de sua consignação em ata.

8.2 - Serão abertos os envelopes de no "2", contendo a proposta de preço dos
proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos,
ou tenha havido desistêncra expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

8.2.í - Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da
comissão de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes
devidamente credenciados.

8.2.2 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos
neste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis.

d
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8.2.3 - Após a abertura dos envelopes n.o 02, os trabalhos serão suspensos, afim de
que a comissão de Licitação possa proceder a análise e.lulgamento das mesmas,
caso seja necessário, senão procederá o resultado na mesma hora.

8.2.4 - 
^ 

comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos
com relação aos documentos apresentados, bem como, promover dirigências ou
solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

8.2.5 - As dúvidas que eventuarmente surgrrem durante as sessóes púbricas serão
resolvidas pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

8.2.6 - A comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada
pela comissão e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no
decorrer do processo licitatório. euaisquer observaçóes somente serão registradas em
ata, quando forem formuradas por escrito, das quais a comissáo de Licitação fará a
leitura para conhecimento geral.

9.0 - DA MODALIDADE
9.1 - Para a presente Licitação a prefeitura Municipar de santa Maria do oeste,
adotou a Modalidade de "ToMADA DE pREÇos', do Tipo "Menor preço Grobar,,de
conformidade com as disposições do artigo 45o da Lei n.o g.666/g3.

íO.O - JULGAMENTO
10.1 - Esta licitação é do tipo "MENOR pREÇo GLOBAL", onde serão anarisados os
aspectos referentes à proposta, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se
o primeiro lugar ao menor preço.

10.2 - Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem
formal.

10.3 - Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas
propostas dos demais proponentes;

10.4 - No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de
julgamento, a Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei
8.666/93

fl-
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10.6 - Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará
relatório contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será
submetido á apreciação da autoridade superior, que homologará a decisão da
Comissão de Licitação.

10.7 - Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua
proposta, o Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e
assim sucessivamente, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado
(Artigo 64, parágrafo segundo), ou ainda, optar pela revogação da presente licitação,
no interesse da Administração Pública.

10.8 - Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência
de que o proponente:
a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Contratante, informaçôes sobre, qualquer ponto duvidoso antes de
apresentá-la.
b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela prestação do
serviço.

c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma
proposta totalmente satisfatória.

1í.0 - DOS RECURSOS
11.1 - Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitação a que
se refere o presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas
determinados no artigo 109 da Lei no. 8.666, de 21.06.93.

11.2 - O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação do ato a ser impugnado.

1 1.3 - O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa
Maria do Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, Íazê-lo subir,
devidamente informado, a autoridade superior, na forma do art. íOg, da Lei 9.666/93.

11.4 - A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante
legal do Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos ,dü

t
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'10.5 - O julgamento e a classiÍicação das propostas, bem como a escolha da mais
conveniente são atos exclusjvos da Comissão de Licitação, que em consequência,
reserva-se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se
revelarem manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados
durante o processo de seleção.

g
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previstos neste Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total
ou parcial desta licitação, por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação,
fundamentada em motivo de ordem admtnistrativa, devidamente caracterizado.

11.4.1 - As decisÕes pertinentes à anulação ou revogação desta licitação serão
publicadas no Jornal Associação dos Municípios do paraná, órgão Oficial do
Município, a fim de assegurar o princípio do contraditório e da ampla defesa.

í2.0 - CUSTEIO DAS DESPESAS
12.1 - Os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitaÇão
serão oriundos de recursos próprios do Município de Santa Maria do Oeste - pR.

í3.0 - DOTAçÔES ORÇAMENTÁRIAS:
13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das
seguintes dotaçôes orçamentárias.

í4.0 - GONTRATAÇÂO:
14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo
(Anexo lll) a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a)
da licitação, sem reajustamento de preços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitaçâo será convocado(a) para assinatura do Contrato
pela PreÍeitura Municipal.

14.3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar
Contrato, ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias
corridos, ou ainda, não atenda as condiçôes previstas neste edital, a prefeitura,

considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta, independente
de qualquer form alizaçáo.

15.0 - DAS SANÇoES
15.1 - A recusa injustificada do adjudicatário êm assinar o contrato, dentro do prazo
fixado neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se a multa compensatória dê 10% (dez por cento) sobre o valor total
reajustado do contrato, sem preJuízo das demais penalidades previstas em lei.

'15.2 - Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a
aplicação de multa de mora diária de 0,5olo (cinco décimos por cento), calculada sobre
o valor total atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das
penalidades previstas em lei.

/

DOTAÇÔES

Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

lNatureza da

10".p"."
Grupo da fonte

2021 1260 12.361 .1201 .2035 103 ls.s.so.as oo.oo Do Exercicio
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15.3 - Por descumprimento de quarquer crausura ou condição deste contrato, a juízo
dO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, fiCA O CONTRATADO SUJEiIO A MUITA
de 1% (um por cento) incidente sobre o varor grobar deste contrato, sendo dupricada,
no caso de reincidência, sendo facullado ao MUNIcíplo DE SANTA MARIA DO
oESTE, a rescisão do contrato, independente de interperação judiciar, respondendo o
coNTRATADo por perdas e danos, bem como pera murta rescisória de 10% (dez por
cento) sobre o valor global e atualizado do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso
Íortuito ou de Íorça maior, devidamente caracterizadas.

15.4 - A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens',15.í,,a ,'15.3,,, além
das sançóes ali previstas, ensejará a apricação, ao coNTRATADo inadimprentê,
sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, na forma prevista
no artigo 87, da lei no. 8.666, de 21106/93.

í5.5 - A pena de suspensão temporária e a decraração de inidoneidade, poderão ser
aplicadas, no caso em que o CONTRATADO:
a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos irícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNlciplo DE SANTA
MARIA DO OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

15 6 - Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNlCiptO DE SANTA MARIA
DO OESTE, para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do
pagamento mensal subsequente devido pela prefeitura Municipal de santa Maria do
oeste ao CONTRATADO. Não havendo créditos, o coNTRATADo se obrigâ a efetuar
o pagamento da multa aplicada, no prazo de 4g (quarenta e oito) horas da sua
intimação.
15.7 - Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer
indenização ao CONTRATADO:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNIcípro
DE SANTA MARIA DO OESTE;
d) a sub-contratação totar ou parciar do objeto do contrato, a associação do
coNTRATADo com outrem, a cessão ou transferência, totar ou parciar, exceto se
houver concordância do MUNICÍPIo DE SANTA MARIA Do oESTE;
e) o desatendimento das determinaçôes regurares da autoridade designada, para
acompanhar e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus
superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei
8 666/93;

L
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g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência
civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

15.8 - lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município
de Santa Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer
sanção, mediante aviso prévio de no mínimo, 60 (sessenta) dias.

í6.0 - DA EXECUÇAO DO OBJETO
16.1 - O proponente vencedor ficará obrigado a prestar serviços conslantes no objeto
desta Licitação, após a homologação e adjudicação desta Licitação, e iniciar os
serviços imediatamente após a assinatura do contrato.

E de total responsabilidade do licttante todas as despesas com a realização do
objeto ora licitado, bem como com taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer
despesas administrativas incidentes no preÇo apresentado na licitação.

17.2- Em caso de nâo cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer
outras disposiÇões contratuais.

í8.0 - DlsPosrÇoEs GERAtS:
18.1 - Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação,
visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública,
respectivamente.

í 8.2 - Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu
andamento.

d

í7.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1 - O pagamento será realizado mensalmente mediante atêstado de Recebimento
e Aprovação emitido pela Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a
Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal acompanhada das Certidôes Negativas de
Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.
A descriÇão do produto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente. ser orecedida da
descriÇão constante na prooosta de oreÇos.
Os pagamentos serão feitos em, ate 10o (décimo) dia do mês, subsequente após os
serviços prestados.

18.3 - E facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos
documentos relativos a presente licitaçáo.
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18.4 - A(s) Licltante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que
causar(em) à Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do contrato, isentando a
Prefeitura de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

18.5 - Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de
informações prestadas, respondendo na forma da Lei,
constatada.

todos os documentos e
por qualquer irregularidade

18.6 - Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e
palentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a
responsabilidade por violação dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos,
serão de responsabiridade da(s) contratada(s), que deverá(ão) responder peros
mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou fora dele, contra reclamações
relacionadas com o assunto.

18.7 - o presente Edital reger-se-á também pelo código de Defesa do consumidor,
Lei no 8078(D.oU. de 12109/90).

18.8 - Fica eleito o Foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
e questôes oriundas desta licitação.

18.9 - Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:
ANEXO LTermo de Referencia
ANEXO ll: Modelo da Proposta.
ANEXO lll: Minuta do Contrato.
ANEXO lV: Modelo de Carta de Preposto.
ANEXO V: Modelo Termo de Renúncia.
ANEXO Vl: Modelo de Declaração de Concordata
ANEXO Vll: Modelo de Declaração de Não Utilizaçâo de Mão-de-Obra lnfantil
ANEXO Vlll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de pequeno
Porte

Santa Maria do Oeste -Pr,27 de Janeiro de 2021

( t ',|;t,-tu- 
"r. 

t /t-.\ / ,,Ç,,
ôíslaine da Luz Castrb

Presidente da Comissão de Licitações
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í. DO OBJETO
1r. ..CoNTR.ATAÇÃO DE PESSOA JUR|D|CA PARA A PRESTAÇÃO DEsERvrÇos r_ÉcNrcos DE NurRrcroNrsrn.ruruio Á sE.RETARTA ruúruiórpÁr_oe eoucaçÃo DE sANTA MARTA Do oesre_-Énl

2. JUSTIFICATIVA
2'1' A Contrataçâo Íaz - se necessário para agiridade nos procedimentos junto asecretaria Municipar de Educa-ção, rerativos ao programa de arimentação ÊscoraiMunicipal nos termos da Lei 6589/78, Lei 8234/9í e Lei 11.947t0e ão o;.ãto
84 444180 e Resolução cFN 465/10 e FNDE 26113, bem como alimentar e monitorar
os sistemas do CECANE, PNAE e SISAN entre outras atribuiçõ". qr" O"ráiao,",.
desenvolvidas, de acordo com a necessidade, comprexiâade 'oo 

serviço- ó
disponibilidade da estrutura operacionar do pAE, e auxiriar na distribuição de atimàntoi
e remanejamento dos mesmos quando necessário.

3.0 DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO:

1Í:-.-99!r]11llglg _qE pESsoA JURtDtcA PARA A PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS T-ECNICOS DE NUTRICIONISTA JUNTO A SECRETARIA rVrÚrriCIPÁr-oe eouceçÃo DE SANTA MARTA Do oesre_ pR,i.
a.o cotrolçÕes DE PAGAMENTo

4.1. o pagamento será rearizado mensarmente mediante atestado de Recebimento e
Aprovaçâo emitido pera secretaria Municipar de Administração, juntamente com aNota Fiscal Fatura ou Nota Fiscar acompanhada oas cãrtioóes Negaiiv;; d;
Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

MuNlctpto DE saNTA MARIA oo oEsrE - EsrADo Do PARANÁ

C N p J: 96.OAa.64arOOO,t-26

RuaJora oÍ t,l rÇ^ paicnÀ ,a. Io , cEÊ aa::roa@ -,oaa€/'^.x: (a?, !lraa-lt59

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

rod na Nota Fiscal dev rá obr riamente adaat

,olu

escn ão o I
descricão consta nte na oroposta de oreÇos
os pagamentos serão fejtos em, até í0o (decimo) dia do mês, subsequente após os
serviços prestados.

4'1.1. Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar, os
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solução, sem prejuizo de quaisquer
outras disposições contratuais.

s.0. DA METODOLOGTA E EXECUÇÃO DOS SERVTçOS
5.1' os serviços deverão ser prestados de acordo ôom a soricitaçáo da secretaria
Municipal de Educação, sendo com carga horária de 40 hrs semanais pero período de
12 meses.

6. 0. oBRtGAÇOES:
6.1. Alem de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação,
são obrigações da Contratada:
6'1.'1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificaçôes
deste instrumento.
6.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza
com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive
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os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção,
hospedagem e alimentação.
6.1.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou
prepostos, à contratante ou a terceiros.
6.2. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:
6.2.1. Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da ContrataÇão.
6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

7.0 CUSTO MENSAL
7.1. O valor máximo admitido mensal e de R$ 3.666,66 (Três Mil e Seiscentos e
sessenta e seis Reais e sessenta e seis centavos), apurado através de média dos
valores praticados no mercado para cada profissional. perfazendo um total global de
R$ 43.999,92 (Quarenta e Três Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais e N-oventa e
Nove e Dois Centavos).
7.1.í. os valores dos serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional,
observado o valor máximo admitido neste edital.
7.1.2. Nos preços aprêsentados deverão estar incluídas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, transporte na localidade da sede
da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuiçôes de qualquer
natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer
outros encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação.
7.'1.3. O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmênte.

8.0 CONCLUSÃO
8.'1. O presente Termo de Referência tem por flnalidade estabelecer condições para
melhorar o desempenho da gestão da administração municipal, e para adequação
desta administração Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no tocante
ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização dos gestores, que
exigem assessoria de nível especializado.

tr
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A coMtssÃo DE LtctrAÇoEs oo tuuutcípto DE sANTA MARTA Do
oEsrE- peRlNÁ

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
Proc. Licitatórro n.o

EMPRESA:
C. N, P.J N,O:

ENDEREÇO:
Apresentamos a seguir a nossa proposta de preços para o proc.

LiCJtAtóriO EM C-PigrAfE, qUE trAtA dA "CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE NUTRICIONISTA JUNTO A
SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARTA DO OESTE_ pR".
a seguir cotado:

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das
propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do
contrato, conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório
que rege a supracitada licitação.

OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

v

Item Descrição Valor. Unit. Valor Total
01 ContrataÇão de pessoa

E

TOMADA DE PREÇOS n.":

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em
questão.

Local e Data
Nome e Assinatura Representante legal
Carimbo

hr Quant.
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ANEXO ilt

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O

Que fazem, de um |ado o MUNIciPIo DE SANTA MARIA Do oESTE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 4410001-
26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO e, de

::T 'o'" "u11.... .... 1 '",""'*Í"1il"",,1 ,;;,;;;;i"::'Tn'*J:
, partes que celebram o presente termo mediante as

cláusulas e condiçôes abaixo estabelecidas:

Clausula Primeira: Do Objeto
E objeto do_ presente contrato, a "coNTRATAÇÃo oe pessoA JURIDtcA PARA A
PRESTAÇAO DE SERVIçOS TECNICOS DE NUTRICIONISTA JUNTO A
SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARTA DO OESTE- pR".

Clausula Segunda: Do Valor

Fica o valor para a contratação objeto do presente contrato previamente
acertado de R$ ......... ( ) mensal, perfazendo um total
global do contrato de R$.......... ( )

Cláusula Terceira: Do Prazo de Vigência
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses iniciando-se na

presente data, com prazo final em '- l'" 12022.

Parágrafo 1o - Este contrato poderá ser prorrogado nas condiçóes determanadas no
art. 57 da Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.

Parágrafo 20 - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando
cumprida a totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo

estabelecido no "caput" desta clausula.

ParágraÍo Primeiro:
Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura deste instrumento

ParágraÍo Segundo:
A vigência acima constante poderá ser prorrogada, com base no disposto no

Artigo 57, ll da Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores.

l-La

Parágrafo Primeiro:
O serviço a ser prestado, será executado em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificaçóes fornecidas pelo
Município aprovado pelas autoridades competentes, assim como o Edital - Tomada n"

e anexos.

d
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Cláusula Quarta: Da Execução do Objeto
O proponente vencedor ficará obrigado a prestar serviços constantes no objeto

desta Licitação, após a homologação e adjudicação desta Licitação, e iniciar os
serviços imediatamente após a assinatura do contrato.

E de total responsabilidade do licitante todas as despesas com a realização do
objeto ora licitado, bem como com taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer

despesas administrativas incidentes no preÇo apresentado na licitação.

Cláusula Quinta - Das Obrigações da Contratada
Para o cumprimento do ob.jeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter
durante a vigêncra deste Termo os requisitos exigidos na Tomada de Preços no
.'12021 , bem como atender as condiçóes e os critérios mÍnimos estabelecidos pelo

Municipio de Santa Maria do Oeste, visando o atendimênto satisfatório do objeto.
Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo profissional indicado
no processo licitatório:
l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por

sua conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is)

indicado(s) no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo
integralmente a carga horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo
estipulado neste instrumento;
ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;
lll - Atender com presteza, dedicaçáo e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as inÍormações requeridas,
ressalvadas as protegidas pelo sigilo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em

Íazáo da execução deste;
Y - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público,

colocado à sua disposição para execução do objeto deste;
Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver
contato em decorrência da execução deste;
Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime

disciplinar, organização de horários de atendimento e controle de registro de

frequência;
lX - Prestar esclarecimentos e justificar Íormalmente os atos praticados no exercício
profissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;
X - Realizar perícias em sua área profissional em servidores públicos vinculados ao

Contratante, quando para tal finalidade encaminhados, elaborando relatórios e laudos

circunstanciados e prestando informações complementares eventualmente solicitados
por departamento competente do Contratante;
Xl - Náo delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e
responsabilidade em decorrência da execução deste;

t
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Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer
documento ou objeto, que não seJa de sua propriedade, do local onde executa o objeto
deste:
Xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;
XIV - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do
local onde executa o objeto deste;
XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em
detrimento da dignidade da Administração Pública;
XVI - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços
objeto deste termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades
particulares;
XVll - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;
XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem
como empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razâo da
execuÇão do presente termo;
XIX - Não proceder de Íorma desidrosa, assim entendida a falta ao dever de diligência
e de qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;
XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em
relação ao respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

Cláusula Sexta - Da Responsabilidade Civil da Contratada:
Parágrafo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos
causados no exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim
como a terceiros, decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou
imprudência praticados, ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

Cláusula Sétima - Das Obrigaçõês do Contratante
São obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:
| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este
termo e pelo Edital regente.
ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com

relação a execução do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los
quando estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao
Contratante.
lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em

Contrato, bem como em relaçâo às irregularidades detectadas nos casos de rejeiçáo,

defeitos ou vícios relacionados ao objeto contratado.

Clausula Oitava: Das Condiçóes de Pagamento

O pagamento será realizado mensalmente mediante atestado de Recebimento

e Aprovação emitido pela Secrêtaria Municipal de Administração, juntamente com a

Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de

Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

MUNICIPIo oE SANTA MARIA Do oEsTE. ESTAoo oo PARANÁ

N
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Os pagamentos serão feitos em, ate 'l0o (décimo) dia do mês, subsequente após os

serviços prestados.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obriqatoria mente, ser orecedida da

Ja-
L-'

descricáo constante na rooosta de orecoso

Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem preiuízo de quaisquer

outras disposições contratuais.

Clausula Nona: Rescisão do Contrato

O presente contrato sem preluízo das penalidades previstas, poderá ser

rescindido sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da

Lei Federal no 8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do

mesmo diploma legal.

Clausula Décima: Penalidades
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções

legais, previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de '10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigaçóes

assumidas pela(s) contratada(s), sem pre.iuízo de outras penalidades prevista pela

Lei n.o 8.666/93 e demais legislaÇões pertinentes á materia.

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de ate

O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do

Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoniedade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou da

rescisão adminrstrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as

características da infração se revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de especial

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da

reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público.

Clausula Décima Primeira: Dos Casos Omissos

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida

pelo Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

Cláusula Décima Segunda: Das Fontes de Recursos.

As despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente

contrato, correrão no presente exercicio atravéS de recursos proveniente de dotaçóes

consignadas no orçamento vigente.

\/
LI

Cláusula Décima Terceira - Do Gestor
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Fica nomeado como Gestor deste contrato inscrito no CPF/MF sob. n'*****, a quem cáberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n' 8.666/93.

Cláusula Décima Quarta: Foro

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste
contrato, fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, depois de lido e achado coníorme, vai
assinado pelas partes contratantes e testemunhas presentes, em três vias de igual
forma e teor.

Santa Maria do Oeste - Pr

Contratante

Contratado
Prefeito Municipal

Testemunhas

m

Contratado.

tr
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ANEXO IV
PROCEDIMENTO LICITATORIO NO ..../2021

TOMADA N'..../2021

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)

.. Portador (a) da Cl-RG no ............... . ...

a participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREÇOS no . 12021,

instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE- PR, na

qualidade de MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar,

discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor,

renunciar ao direito de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juizo ou fora dele,

se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora

nomeado.

Local e data

Assinatura:
NOME:
CPF:
RG:
Carimbo do Proponente:

Obs. Preferencialmente em papel timbrado do proponente

I
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ANEXO V

À corurssÃo MUNrcrpAL oe urcrraçÃo oo lvruNrcípro DE sANTA MARIA Do
oEsrE - EsrADo oo peRenÁ

TERMO DE RENUNCIA

Eu, "...............
abaixo assinado, participante do Processo Licitatório no ....12021, Edital de Licitação
no ....12021 , na Modalidade TOMADA DE PREÇOS por seu representante
credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de
junho de í993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar,

renunciando a qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório,
passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes

habilitados.

Santa Maria do Oeste. ..... de .de 2021

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ
Nome do Responsável Legal
RG. e CPF

Obs. Preferencialmente em Papel timbrado do proponente

as '41
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ANEXO VI

PROCESSO DE LtCtrAçÃO No t2O21

EDITAL TOMADA N.' t2021

MODELO DE DECLARAçAO

Declaro para os devidos fins que a empresa

, inscrita no C.N.P.J. n.o..............................., não se

encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de

licitar e nem é ob.jeto de quaisquer restriçóes ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Local e data

Assinatura:
Nome:
cr-RG...... CPF .,

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

m
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAçAO DA NAO UTILIZAçAO DE MAO-DE-OBRA INFANTIL

, inscrito no CNPJ no .. .. .. .. . . .. .. , por intermédio de seu representante
Legal o(a) Sr.(a) .........................., portador(a) da Carteira de ldentidade no ................ e
do CPF no DECLARA, para fins do dispos to no inciso V do art. 27 da Lei
no 8.666, de 21 de iunho de 1993 , acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de
'1999, que não emprega menor de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data

Nome e assinatura (representantê legal)
(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

g
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ANEXO Vilt

MODELO
DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. :TOMADA DE PREÇOS n.o....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de.... (microempresa ou empresa de pequeno
porte), conÍorme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo
usufruir os benefícios da Lei Complementar n.o 123106.

Local, .... de ........... de 2021

(Nome, RG n.o e assinatura do responsável legal).

m
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AVISO DE LIGITAÇAO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O OO5/202,I

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na
Lei n.o 8.666/93 e alteraçóes posteriores, comunica que realizará licitação conforme as
seguintes especificações:

oBJETO: ,,CONTRATAÇAO OE PESSOA JUR|D|CA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS TECNTCOS DE NUTR|C|ONISTA JUNTO A SECRETARTA MUNtCtpAL
DE EDUCAÇAO DE SANTA MARIA DO OESTE- PR". Os envetopes (de proposta e
Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste -
Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 18 de Fevereiro de2021, às 09:00
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO GLOBAL: R$ 43.999,92 (Quarenta e Três Mil e Novecentos e
Noventa e Nove Reais e Noventa e Dois Centavos).

- CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global

- AQUTSTÇAO DO EDTTAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da PreÍeitura Municipal
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás 11:30 horas e das 13:00 ás 17:00
horas, bem como no endereço eletrônico: www.santamariadooeste. pr.gov. br.

lnformações: (042) 3644 -1 359

Santa Maria do Oeste - Pr, 27 de Janeiro de 2021

C N P J. e6.a8a,6aaâ0ool-2t
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la.1 1 ; ,i, .
êÍislaíne da Luz Cast|ó

Presidente da Comissão de Licitação

PMUNICIPIo oE sANTA ÚIARIA oo oEsTE . ESTAoo oo PARANÁ

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS N.o 00í/202í



28t01t2021 Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURÁ MLTNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

FLS -S

LICITAÇÀO

^\'ts() 
DE LlclTAÇÀ()

PROCEDIMENTO LICITÀTÓRIO N." OO5/202I
MODALIDADE; TOMADA DE PREÇOS N.'001/2021

O Municlpio de Santa Maria do Oeste, Estâdo do Paraná com
fundanento na Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores,
comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PE§SOA JURIDICA
PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS DE
NUTRICIONISTA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".
Os envelopes (de Proposta e Documentação) serào recebidos
na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste Pr,

localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia l8 de
Fevereiro de 2021, às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste.

- VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 43.999,92 (Quarenta e

Três Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e

Dois Centavos).

- cRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

- AQUISIÇÃO DO EDITAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeirura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás l1:30 horas
e das l3:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br

InfoÍmações: (042) 3644 -1359

Santa Maria do Oeste - Pr, 27 de Janeiro de 2021

CRTSLÁTNE DÁ LAZ CÁSTRO
Prcsidcntc d0 Comissào de l-icitâção

Publicâdo por:
Crislane da Luz Castro

Código IdentiÍicador:8AB3569 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

ro dia2810l/2021. Edição 2189
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o côdigo identificador no site:
http ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.corÍ.br/amp/materia/8A83569'l iO3AGdBq27o5ZCz_syFTiTUM-UMlnlwsBaC l cbiofze3AKSutoNQYuUvs-dE86HdOyOgx7178C. . . 111
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Não

NãO

Não

Não

VllIêl

lVuíal de Licitações lúunicipâis

Detalhes processo licitatório

Entrdade Erecutora MUNICiptO DE SANÍA i,lARIA DO OESTE

Ano'2021

No licitação/drspensa/rnexrorbrldàde- 1

Ílodaldader Tomada de preços

, Número editavprocesso* s

.cúrso3 proveni.ntês dê o19.nl3mo. i.t.rnà.lonà1./hultilàt.rãls dê.rédlt

TCEPR

Instituição hnanceira

Contrato de Empréslimo

Des(,içào Resumida oo ODjeto- .CONÍRATAC]ÃO 
DE PESSOA lURiDtCÁ pARÂ A PRESTAGO Dt SERVIÇOS

TECNICOS DÉ NUTRICIONISTA JUNTO A SECRETARTA PIUNIC]PAL OE EDUCÁçÂO

DE SAMTA MARIA DO OESTE. PR".

Formà de Avalição Mcnor Pí€ço

I DotaçãoOÍçamentána* 0800212361120120353390390000

Preço máximo/Referência de preço - 43.999,92
R3*

Datà de Lançamento do Edital 27rc1?g21

Dab da Aberàrrà das Proposlas 18/02/2021 D.ta Registro

A Datà da Abe.túra das Propostôs Data Reqisho

Data de Lançamento do Edital

Data da Abeúura das Prcpostôs

Há itens exclusivos parô EPP/i'!E?

Há cota de partrcrpaÉo paía EPP/ME?

Írata-se de obra com exigência cle sukontratôção de EPP/ME?

Há píoridàde para aquisições de micro€mpresas regionais ou locais?

Percentual de particrpôçâo: 0,00

Data Càncelamento

cPF: 3734295920 llagaq!)

https //seÍvrcos.tce.pr.gov.br/TCEPFUMunicipaUAMUDetalhesPÍocessoCompra.aspx
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ
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Oficio n.e OO7/2O27 Santa Maria do Oeste - pr, 01 de Fevereiro de 2O2L

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos
relacion ados:

n.s 3261207!, ora
licitatórios abaixo

- TOMADA DE PREçOS N.'001/2021

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Fe

Departam de icitação

Exmo. Sen hor:
ALCIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

t


